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 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 098/2024 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

Sistema utilizado: Compras.gov.br; 

UASG: 980139; 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO; 

Nº da modalidade no sistema: 90098. 

Prezado fornecedor, o Município de Rio Branco agradece o seu interesse em participar 

deste certame e espera a sua melhor proposta para que você possa ser nosso fornecedor. 

Visando poupar o seu tempo e facilitar a apresentação da sua proposta neste certame, 

os documentos que você precisa ler para participar nesta disputa foram elaborados evitando, ao 

máximo, repetir informações. É fundamental que você leia, além do edital, TODOS os anexos, 

pois há regras importantes para a contratação, a serem observadas durante a execução do contrato, 

que não estarão indicadas no edital: 

a. Anexo I – Especificações do objeto; 

b. Anexo II – Modelo de proposta;  

c. Anexo III – Projeto Básico;  

d. Anexo IV – Minuta de Contrato; e 

e. Anexo V – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

f. Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar, 

Este edital traz as regras específicas para a sua participação e para a condução do 

certame. Todas as decisões serão tomadas com base no que o edital estabelece. Qualquer dúvida 

ou discordância deverá ser manifestada antes do início do certame, através do e-mail: 

cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com. 
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A minuta do contrato traz as cláusulas que serão redigidas no instrumento que 

formalizará o nosso negócio, se ele vier a acontecer. Nelas estão as obrigações das partes, as 

consequências para o seu descumprimento e as condições que regem a sua execução. 

Os fornecedores que não estão acostumados com as licitações aqui do Município de 

Rio Branco devem ler com atenção todas as informações gerais que estão citadas neste edital, para 

entender os detalhes da licitação. 

Por fim, vale alertar que os horários indicados nos editais de procedimentos 

eletrônicos se referem ao horário de Brasília e nos presenciais do horário de Rio Branco – 

AC. 

Bons negócios!
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EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024 

Processo Administrativo nº 147/2024 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

Sistema utilizado: Compras.gov.br 

UASG: 980139 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Nº da modalidade no sistema: 90098. 

ÍNDICE 

1. INFORMAÇÕES GERAIS 
2. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
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4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
5. MODO DE DISPUTA 
6. BENEFÍCIOS DAS MPE’S  
7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8. NEGOCIAÇÃO 
9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
10. CONDIÇÕES DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 
11. PROGRAMA DE INTEGRIDADE  
12. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME 
13. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  
14. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
15. DECLARAÇÕES 
16. PROPOSTA 
17. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DA PROPOSTA  
18. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
19. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
20. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21. EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO PROPONENTE, PODERÁ SER 

SANCIONADO 
22. EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO CONTRATADO, PODERÁ SER 

SANCIONADO 
23. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 

APLICAÇÃO DE SANÇÃO 
24. REGRAS DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
25. REGRAS DE ENTREGA DO OBJETO 
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26. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
27. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
28. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 
29. DAS ESPECIFICIDADES E QUANTITATIVOS 
30. QUANTIDADE MÍNIMO A SER COTADO 
31. DA POSSBILIDADE DE SAÍDA DE FORNECEDORES E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
32. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
33. INGRESSO DE NOVOS INTERESSADOS 
34. DAS ADESÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
35. EXCLUSÃO DO FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
36. DISPOSIÇÕES GERAIS 
37. INFORMAÇÕES FINAIS

1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1. Objeto do certame: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 

iluminação e decoração natalina, no exercício de 2024, sob a gerência da Secretaria de 

Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA, no Município de Rio Branco. 

1.2. A proposta deverá ser apresentada até às 10h (DE BRASÍLIA) do dia 04/11/2024, no sistema 

Compras.gov.br.  

1.3. Data do certame e horário (DE BRASÍLIA) de início da sessão: 19/11/2024 às 10 horas.        

1.4. Prazo para solicitar esclarecimentos e impugnar o edital: 12/11/2024 às 23h59min.   

1.5. Rito da seleção: Pregão por Sistema de Registro de Preços. 

1.5.1. Forma da seleção: eletrônica.  

1.6. Local do certame: Portal de Compras do Governo Federal https://www.gov.br/compras/pt-

br  

1.7. Critério de julgamento: Menor preço por lote. 

1.8. Modo de disputa: Aberto na forma Eletrônica. 

1.9. Valor estimado da contratação: Não sigiloso  

1.10. Os lances serão feitos com base no:  Preço Unitário.   

1.10.1. Intervalo mínimo entre lances: 0,01% (um centésimo por cento) em relação ao melhor 

lance ou proposta.     

1.11. Ordem das etapas: Rito procedimental comum. 

1.12. Este certame será sob o Sistema de Registro de Preços? Sim.   
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1.13. Benefícios de Micro e Pequenas Empresas - MPE:  
( ) Sem benefícios para MPE 
( ) Licitação exclusiva para MPE 
(X) Desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência 
( ) Benefícios diferentes por item 

1.13.1. Para se beneficiar da condição de MPE, o licitante deve se declarar como tal. 

2. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

2.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o Edital, ou enviar pedidos de esclarecimentos.  

2.2. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao edital deverão ser encaminhados pelo e-

mail cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com ou protocolados na sede da Comissão 

Permanente de Licitação 01 (CPL01), no endereço Rua Rui Barbosa, nº 325 – Centro, Rio 

Branco/AC, CEP: 69.900-084, de forma devidamente identificada e direcionada ao agente de 

contratação, pregoeiro ou comissão de contratação. 

2.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será encaminhada, por e-mail, a 

todos as empresas que tenham manifestado interesse neste processo e, também, será divulgada em 

sítio eletrônico oficial e no Compras.gov.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.4. Caso seja acolhida a impugnação ou alterada regra do edital, será definida e publicada nova 

data para a realização do certame, com publicação no sítio eletrônico oficial, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e no sistema eletrônico de compras.  

2.5. Caso não seja possível responder o esclarecimento ou a impugnação enviada até as 18h00 

do dia útil anterior à abertura do certame, a licitação será suspensa com publicação de 

reagendamento após a resposta da impugnação, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas. 

2.6. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  
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2.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos publicadas fazem parte integrante do 

edital e vinculam a Administração e todos os licitantes. 

2.8. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores da 

Administração, inclusive membros da equipe de apoio, não deverão ser considerados para 

nenhuma finalidade. 

 

3. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

3.1. O credenciamento de representantes do licitante ocorrerá por meio da atribuição de chave de 

identificação e de senha de acesso ao sistema eletrônico, disponibilizadas pelo sistema 

Compras.gov.br ou outro sistema eletrônico de compras indicado no edital. 

3.2. O licitante deve estar apto a encaminhar propostas e formular lances, por meio eletrônico, 

até o momento de abertura da sessão pública. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade integral do 

credenciado e a presunção de sua capacidade operacional para realizar as transações inerentes à 

licitação eletrônica.  

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante junto ao sistema eletrônico de 

compras implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame eletrônico. 

3.6. Caberá ao interessado obter o credenciamento e observar as condições indicadas no 

regulamento do sistema eletrônico de compras. 

3.7. O licitante deverá ingressar no sistema, no dia e hora indicados no edital para início da 

sessão, e nele permanecer durante todo o seu transcurso, sob pena de perder o direito à 

manifestação posterior em caso de ausência de resposta ou atuação oportuna, bem como de 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou devido a sua desconexão. 

3.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos de 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
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3.9. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados 

cadastrais se assinalou o regime das MPEs no sistema, conforme o seu regime de tributação, para 

fazer valer o direito aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

3.10. O licitante deverá registrar sua proposta no sistema eletrônico mediante o preenchimento 

dos campos indicados, sem incluir informação que possa identificar a sua empresa. 

3.11. A identificação não intencional, como, por exemplo, indicação de marca exclusiva, ou 

propriedades do documento digital, não será motivo de desclassificação do licitante. 

3.12. Nos casos em que for constatado que a identificação se deu como forma de tentativa de 

fraudar o certame, o licitante será excluído, determinando-se a abertura de processo sancionatório 

para apuração da conduta e aplicação de declaração de inidoneidade. 

3.13. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 

contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação e os licitantes.  

3.14. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de compras, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.15. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados posteriormente à fase competitiva 

da licitação. 

3.16. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

3.17. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.18. Até a data e horário previstos para abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar 

ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

4.1. Menor preço por lote 

4.1.1. Será considerada a proposta, ou lance, mais vantajosa aquela, dentre as classificadas, que 

tiver apresentado o menor preço sobre o preço de referência. 
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5. MODO DE DISPUTA 

5.1. Aberto - na forma eletrônica 

5.1.1. Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances 

públicos e sucessivos. 

5.1.2. O intervalo mínimo de valor entre os lances está estipulado no edital e incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta. 

5.1.3. A etapa de lances abertos da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. 

Após esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.1.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

5.1.5. Na hipótese de não haver novos lances que impliquem em prorrogação automática, 

a etapa será encerrada, e o sistema ordenará os lances na ordem do critério de 

julgamento. 

5.1.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.1.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.1.8. Após a definição da melhor proposta, o agente de contratação, o pregoeiro ou a 

comissão de contratação verificará a diferença de valores apresentada entre a primeira 

e a segunda classificada, podendo ser readmitido o reinício da disputa aberta, caso 

essa diferença seja superior a 5% (cinco por cento). 

5.1.9. Após o reinício da disputa aberta, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar 

valor melhor, sendo que os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 

apresentação no sistema. 
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5.1.10. Encerrada a etapa de lances, o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem do 

critério de julgamento. 

5.1.11. No caso de desconexão do agente de contratação, pregoeiro ou comissão de 

contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os atos até então praticados serão considerados válidos, 

retomando-se as atividades assim que possível.  

5.1.12. Na hipótese de desconexão por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa aos 

participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

6. BENEFÍCIOS DAS MPE’S  

6.1. Definições: 

6.1.1.  MPE (ou no plural MPEs): aquele que tem direito ao tratamento diferenciado e simplificado 

estabelecido nos art. 42 a 48 da Lei Complementar nº 123/2006, seja Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou sociedade cooperativa que, 

no ano-calendário anterior, tenha auferido receita bruta de até R$ 4.800.000,00 (quatro 

milhões e oitocentos mil reais). 

6.1.2.  MPE local: aquela que possua sede ou filial localizado no Município de Rio Branco. 

6.1.3.  MPE regional: aquela que possua sede ou filial em qualquer Município da Mesorregião do 

Vale Acre. 

6.2. Declaração como MPE 

6.2.1. O licitante que se declarar como MPE, sem estar nas condições para usufruir do tratamento 

jurídico diferenciado determinadas na Lei Complementar 123/2006, em especial quanto ao § 

4° do art. 3°, será declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

sem prejuízo das demais sanções, independentemente de utilizar ou não os benefícios 

previstos para as MPEs na licitação. 

6.3. Desempate 

6.3.1.  Será considerado empate ficto, quando, ao final da etapa de lances, se for o caso, e antes da 

negociação, o licitante que esteja competindo na condição de MPE tenha apresentado 
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sua proposta ou último lance com valor até 5% (cinco por cento), para pregão, e até 

10% (dez por cento), para as demais modalidades, acima da proposta ou último lance 

mais bem classificado, ofertado por empresa não enquadrada como MPE. 

6.3.2. No caso de empate ficto, a MPE que tenha apresentado a proposta ou o lance com menor 

preço será comunicada pelo agente de contratação, pelo pregoeiro ou pela comissão 

de contratação para que apresente, dentro do prazo estabelecido, caso queira, proposta 

de desempate com preço inferior à proposta mais bem classificada. 

6.3.3. Haverá a preclusão do direito, caso a MPE manifeste desinteresse em reduzir o valor do 

lance, ou não o apresente no prazo estabelecido. 

6.3.4. Não ocorrendo apresentação de proposta de desempate pela MPE até então mais bem 

classificada, serão convocadas as remanescentes que porventura se situarem no 

intervalo de até 5% (cinco por cento), para pregão, e de até 10% (dez por cento), para 

as demais modalidades, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

6.3.5. No caso de equivalência das propostas ou lances apresentados pelas MPEs que se encontrem 

nos intervalos de empate ficto, será realizado sorteio entre elas, para que seja 

identificada aquela que primeiro poderá apresentar a proposta de desempate. 

6.3.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se o trâmite, a 

partir daquele ponto, sem considerar a proposta do licitante inabilitado. 

6.4. Prazo para comprovar a regularidade fiscal 

6.4.1. As MPEs estarão dispensadas de comprovar a regularidade fiscal e trabalhista durante a 

licitação, a qual será exigida apenas para a contratação. 

6.4.2. Caso seja identificada alguma irregularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

6.4.3.  Eventual irregularidade na documentação, caso não seja saneada, implicará na perda do 

direito à contratação, sem prejuízo da instauração de procedimento sancionatório e 

aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.4.4. Nesta hipótese, a Administração convocará os licitantes remanescentes, conforme ordem de 

classificação, para continuidade do certame, ou poderá revogar a licitação. 

 

7. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1. Não se aplicam as disposições abaixo disciplinadas relativas aos benefícios das MPE’S nesta 

licitação, tendo em vista que o valor estimado da contratação é superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 1º, 

II, da Lei nº 14.133/2021.  

7.2. Após a aplicação da preferência das MPEs nos casos de empate ficto, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem, sendo dada a oportunidade de os licitantes 

declararem, quando necessário: 

7.2.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.2.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão, 

preferencialmente, ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;  

7.2.2.1. O critério acima (7.2.2.) não será utilizado pela Comissão Permanente de 

Licitação, embora haja previsão legal, tendo em vista a impossibilidade de 

aplicação deste critério em termos objetivos sem ofensa aos princípios 

licitatórios, como da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 

conforme apontado no Parecer SAJ nº. 2024.02.000364 da Procuradoria Geral 

do Município (PGM): 

 

Recomenda-se que a Comissão Permanente de Licitações se abstenha, por ora, de prever em 

futuros editais de licitação a hipótese do inciso II do art. 60 da Lei nº 14.133/2021 como critério 

de desempate dos licitantes, até que sobrevenha a efetiva implantação e regulamentação do 

sistema cadastral de atesto de desempenho prévio de licitantes por parte do Governo Federal, 
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como funcionalidade integrante do PNCP (art. 88, §§ 3º e 4º, da Lei nº 14.133/2021 c/c arts. 

80, § 4º, e 137 do Decreto nº 400/2023). Para tanto, aconselha-se que o edital contenha a 

justificativa a respeito da não previsão de tal critério de desempate, a fim de garantir a 

transparência e motivação do ato (Processo SAJ nº. 2024.02.000364, p. 10).  

 

7.2.3. desenvolvimento de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, nos termos do art. 84 do Decreto Municipal nº 400/2023; e 

7.2.4. desenvolvimento de programa de integridade, nos termos do art. 85 do Decreto 

Municipal nº 400/2023. 

7.3. Mantida a igualdade de condições, será assegurada preferência, sucessivamente, aos: 

7.3.1. bens e serviços produzidos ou prestados por licitantes estabelecidos no território do 

Estado do Acre; 

7.3.2. bens e serviços produzidos ou prestados por licitantes brasileiros; 

7.3.3. bens e serviços produzidos ou prestados por licitantes que declarem investir em 

pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 

7.3.4. licitantes que declarem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas. 

8. NEGOCIAÇÃO 

8.1. Definido o resultado do julgamento, o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de 

contratação convocará o licitante mais bem classificado para negociação, cujos parâmetros serão 

os orçamentos que fundamentaram o valor estimado e os preços praticados pelo licitante em 

contratações públicas similares. 

8.2. Na hipótese de o preço do licitante melhor colocado estar acima do preço estimado definido 

no edital, a negociação será obrigatória. 

8.3. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, e deverá ser transparente, de 

fácil acesso ao público e ter suas condições registradas, consignadas em ata e mantidas à disposição 

de todos os eventuais interessados.  

8.4. Caso a negociação com o licitante melhor classificado reste frustrada, o agente de 

contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação fixará um valor admissível para a 
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negociação e convocará os demais licitantes, inclusive o melhor classificado, para se 

manifestarem, no prazo de 10 (dez) minutos, quanto à aceitação daquele valor. 

8.5. O valor admissível para a negociação deverá ser igual ou inferior ao valor máximo da 

contratação, nos termos do § 1° do art. 82 do Decreto Municipal n° 400/2023, e, caso mais de um 

licitante aceite o valor admissível para a negociação, deverá ser observada a ordem de classificação 

anterior à negociação. 

8.6. Não havendo aceitação do valor admissível para a negociação, o agente de contratação, o 

pregoeiro ou a comissão de contratação poderá fixar novo valor admissível para a negociação e 

realizar nova rodada de negociação, podendo ser realizadas quantas rodadas forem convenientes, 

a critério do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação.  

8.7. Caso a negociação não seja satisfatória, a licitação será declarada fracassada, salvo se 

demonstrada a conveniência e a oportunidade em eventual adjudicação pelo menor preço obtido, 

respeitado o limite do valor máximo. 

8.8. Concluída satisfatoriamente a negociação, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta 

ajustada ao valor final ofertado, com o valor da negociação, se for o caso, até o dia útil seguinte à 

convocação do agente de contratação, do pregoeiro ou da comissão de contratação. 

8.9. O prazo para apresentação da proposta ajustada ao valor final ofertado será de 60 minutos. 

 

9. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DA DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Será seguido o procedimento comum: apresentação de proposta seguida da verificação dos 

documentos de habilitação.  

9.1.1. Por se tratar de licitação de obras e serviços de engenharia, em que a proposta 

consiste em planilha que deverá ser elaborada conforme os termos deste edital e seus 

anexos, respeitando a legislação vigente e aspectos técnicos inerentes a engenharia e 

arquitetura, o Agente de Contratação responsável poderá solicitar, em um mesmo 

momento, tanto a proposta quanto os demais documentos de habilitação do licitante 

que apresentou a melhor proposta; 
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9.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados, pelo licitante mais bem classificado, 

em até 60 (sessenta) minutos após a solicitação, prorrogáveis por igual período, podendo ser 

prorrogado, desde que devidamente justificada e sua aceitabilidade e reconhecida pelo Pregoeiro. 

9.3. Tanto a proposta quanto a documentação de habilitação, quando solicitadas pelo Pregoeiro, 

deverão ser anexadas no sistema, salvo mediante indisponibilidade técnica, que deverá ser 

comprovada pelo participante que a alega, cabendo ao Agente de Contratação deliberar com 

fundamento na legislação pertinente e nos princípios correlatos, sobre a concessão de prorrogação 

do prazo indicado no item 9.2. 

 

10. CONDIÇÕES DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

10.1. Será desclassificada a proposta que, após a fase de negociação, permanecer com valor 

superior ao valor máximo para a contratação. 

10.2. Considera-se inexequível a proposta, para obras e serviços de engenharia, que apresente 

preço global inferior a 75% do valor orçado pela Administração. 

10.3. O licitante que apresentar proposta com qualquer problema, erro, vício ou desconformidade 

com as regras estabelecidas no edital terá a oportunidade de sanear o erro da proposta no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, desde que não seja majorado o valor proposto pelo licitante ao final do 

certame. 

10.4. Será desclassificada a proposta que, depois de dada a oportunidade de saneamento, 

permanecer em desacordo com o estabelecido no Edital, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório para apuração de infração, caso esteja enquadrada em uma ou mais condutas 

previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021. 

10.5. Todos os documentos exigidos para habilitação que estiverem disponíveis para livre acesso 

pela Internet serão obtidos, diretamente pela Administração municipal, sendo dispensado o 

encaminhamento desses documentos pelo licitante. 

10.6. Caso o sistema de acesso pela Internet para emitir o documento estiver indisponível, 

deverá(ão) ser feito(s) novo(s) acesso(s) ou realizada diligência para obtenção do documento. 

10.7. Será admitida a apresentação de cópia simples dos documentos, sendo permitida à 

Administração Municipal a realização de diligência para aferir a veracidade dos documentos 
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10.8. A documentação de habilitação apresentada pelo licitante deverá estar dentro do prazo de 

validade na data prevista para abertura das propostas, definida no preâmbulo do Edital. 

10.9. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade, será considerado o 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles que o prazo seja 

indeterminado. 

10.10. Caso o licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome e 

CNPJ da matriz.  

10.11. Caso o licitante seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome e CNPJ da filial 

que vai fornecer o produto ou executar o serviço, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por 

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 

abranja todos os estabelecimentos da empresa. A contratação será realizada no CNPJ constante da 

documentação apresentada e da proposta comercial.  

10.12. Caso o licitante pretenda constituir nova filial em Rio Branco, para fins de execução do 

contrato, deverá ser apresentada a proposta e os documentos de habilitação da matriz, sendo 

permitida a posterior substituição para o CNPJ da filial de Rio Branco, inclusive após a assinatura 

do instrumento contratual, cujo registro será por simples apostila. 

10.13. Durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, o agente de contratação, o 

pregoeiro ou a comissão de contratação, conforme o caso, deverá sanear erros ou falhas que não 

alterem a essência da proposta, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos 

licitantes. 

10.14. É permitida a inclusão de novo documento comprobatório de condição já atendida pelo 

licitante, no momento da apresentação dos documentos ou da proposta, conforme o caso, que não 

tenha sido juntado oportunamente com os demais documentos de habilitação e/ou com a proposta, 

por equívoco ou falha. 

10.15. Será admitido ao licitante que tenha apresentado pendências na regularidade fiscal, a 

apresentação de documento novo, a fim de comprovar a regularidade, observado o disposto no 

inciso III, do art. 63, da Lei n° 14.133/2021. 

10.16. O saneamento ocorrerá, preferencialmente, na própria sessão. 
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10.16.1. Não sendo possível o saneamento na própria sessão, será concedido prazo 

de 60 minutos para que o licitante apresente o documento necessário ao saneamento 

pelo sistema do Compras.gov.br. 

10.16.2. Havendo indisponibilidade no sistema, devidamente comprovada pelo 

licitante, o agente de contratação responsável poderá deliberar sobre a admissão do 

envio dos documentos pelo e-mail cpl01@riobranco.ac.gov.br ou 

cpl01.smga@gmail.com. 

10.17. Para o saneamento da proposta e da documentação será admitida a correção de todos os 

erros que sejam possíveis de serem corrigidos, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 

procedência, prazos, catálogos, declarações, documentação vencida, irregular ou faltante, 

atestados, ou quaisquer outras informações, dados ou documentos. 

10.17.1. Não poderá ser admitido o saneamento que aumente o valor total da 

proposta, sendo aceita a alteração dos preços unitários, desde que mantido o valor 

global. 

10.18. Caso, após o saneamento, seja identificado novo problema, deverá ser concedida nova 

oportunidade de sanear o vício, seguindo as mesmas regras deste capítulo. 

10.19. Será inabilitado o licitante que, depois da oportunidade de saneamento, não comprovar sua 

habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou por apresentá-los 

vencidos ou em desacordo com o estabelecido no Edital. 

10.20. Nos casos de licitação para registro de preços, todos os licitantes que desejarem ter seus 

preços registrados na ata de registro de preços terão sua proposta e habilitação analisadas, inclusive 

se tiverem preços diferentes do primeiro colocado. 

10.21. É permitida a inclusão de novo documento comprobatório de condição já atendida pelo 

licitante, no momento da apresentação dos documentos ou da proposta, conforme o caso, que não 

tenha sido juntado oportunamente com os demais documentos de habilitação e/ou com a proposta, 

por equívoco ou falha. 

 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico nº 098/2024 – UASG nº 980139  

COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 
 

Página 17 de 153 
Rua Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

11. PROGRAMA DE INTEGRIDADE  

11.1. Não se aplica a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante 

vencedor nesta licitação, tendo em vista que não é uma contratação de obra e serviço de grande 

vulto, nos termos do art. 25, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 e art. 48 do Decreto nº 400/2023. 

 

12. PODERÃO PARTICIPAR DO CERTAME 

12.1. Quem for do ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

12.2. Quem não estiver sancionado com suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município 

de Rio Branco ou com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública; 

12.3. Quem não tiver vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

12.4. Quem não tiver cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, autoridade municipal ou com agente público municipal que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 

12.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, desde que não estejam concorrendo entre si; e 

12.6. Quem, nos cinco anos anteriores à divulgação deste edital, não tiver sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

12.7. Empresas reunidas em consórcios:  Sim. 

12.7.1. O limite de empresas reunidas em consórcios é de: Máximo de 03 (Três) consorciados, 

conforme item 8.3.1. do Termo de Referência – Anexo III.. 

12.8. Caso seja permitida a participação de empresas em consórcio, deverá ser exigida a 

apresentação de um compromisso de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, junto 

com os documentos de habilitação, nos termos previstos no art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 
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12.9. Para ser habilitado, o consórcio deverá comprovar que possui capital social ou patrimônio 

líquido, conforme o caso, em percentual estabelecido no edital além do que é exigido para o 

licitante individual. 

12.10. O percentual de acréscimo da exigência de capital social ou de patrimônio líquido não se 

aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de MPE’s. 

13. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS  

13.1 Conforme 8.9.1. do Termo de Referência – Anexo III. 

14. ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

14.1. A mera participação na licitação implica na declaração de que a empresa não está impedida 

de participar do processo licitatório, sendo essa declaração tácita passível de sanção de declaração 

de inidoneidade, em caso de falsidade. 

14.2. Como condição de declaração do vencedor, o agente de contratação, o pregoeiro ou a 

comissão de contratação deverá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação da empresa 

no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:  

14.2.1. SICAF; 

14.2.2. Consulta Consolidada TCU, CNJ, CEIS, CNEP, link: https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/. 

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome do licitante e de seu sócio majoritário, por 

força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

14.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor deverá promover diligência para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
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14.5. A tentativa de burla à sanção poderá ser verificada, através de diligência, por meio dos 

vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros elementos que serão 

analisados pelo agente de contratação, pelo pregoeiro ou pela comissão de contratação. 

14.6. Nos casos de inabilitação por ocorrências impeditivas indiretas, o licitante será convocado 

para manifestação previamente a sua inabilitação. O prazo para manifestação do licitante é de até 

48 (quarenta e oito) horas, contadas da sua convocação.  

14.7. Constatada a existência de sanção restritiva do direito de participar de licitações, após 

consulta aos cadastros ou através de outras formas de diligência, o agente de contratação, o 

pregoeiro ou a comissão de contratação inabilitará o licitante, por falta de cumprimento da 

condição de participação. 

 

15. DECLARAÇÕES 

15.1. Ao participar deste certame, o fornecedor concorda, tacitamente, com as declarações 

arroladas neste item, sendo desnecessária a apresentação dessas declarações, por escrito. 

15.1.1. Estou ciente, concordo e atendo a todas as condições do Edital e seus anexos; 

15.1.2. Não há nada que impeça, juridicamente, a minha habilitação neste momento. Se algum fato 

impeditivo acontecer depois, estarei obrigado a informar ao Município de Rio Branco; 

15.1.3. Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, e encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, e do Inciso VI do Artigo 68 da Lei Federal n.º 

14.133/2021; 

15.1.4. A proposta foi elaborada de forma independente e nenhuma empresa potencialmente 

participante da licitação conhece meu preço; 

15.1.5. A proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas; 
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15.1.6. Não há, na minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado; 

15.1.7. Minha empresa cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei e normas 

específicas para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social e aprendiz; e 

15.1.8. Como condição de participação neste certame e para a celebração de contrato com o 

Município, cumprirei a cota de aprendiz a que estou obrigado (art. 429 e seguintes da CLT), 

devendo, na ocasião de celebração do contrato, apresentar declaração a esse respeito (Exigência 

feita no Termo de Acordo na Ação Civil Pública nº 0000430-92.2023.5.14.0401, Cláusula 1ª, “i”);  

15.1.9. Tenho ciência de que a declaração falsa acarretará aplicação de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com toda a Administração Pública do País, além das demais sanções legais 

cabíveis. 

15.1.10. Declaração Formal de Disponibilidade de Recursos necessários à execução do 

objeto da licitação, conforme art. 67, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16. PROPOSTA 

16.1. A proposta deverá ser preenchida conforme modelo do Anexo II deste Edital. 

16.2. Será exigida a prestação de garantia de proposta no valor de R$: NÃO SE APLICA.  

16.3. A proposta deverá ser apresentada nos termos do item 7.6. Anexo III – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

17. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA  

17.1. Neste certame não será exigida a garantia de proposta, tendo em vista que o órgão 

demandante não optou de forma expressa pela comprovação do recolhimento de quantia a título 

de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, nos termos dos art. 58 da Lei nº 

14.133/2021. 
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18. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

18.1. Para a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista será realizada consulta às informações 

disponíveis no SICAF ou nos respectivos portais, referentes a: 

18.1.1. contrato social ou instrumento equivalente; 

18.1.2. regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; 

18.1.3. regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 

18.1.4. regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 

18.1.5. regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; e 

18.1.6. regularidade trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidão). 

18.2. Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos portais, será 

solicitado o documento comprobatório de regularidade ao licitante. 

18.3.  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, em nome 
da Licitante, e de seu (s) responsável (is) técnico (s) no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR com validade 
na data da apresentação. 

18.4. Atestado de capacidade técnica operacional emitido em nome da empresa licitante, 
referentes a objetos similares ao licitado, admitido o somatório, desde que em período 
concomitante, que comprove: SIM  

18.4.1. Os atestados em nome de subcontratado estão limitados à:  

18.5. Atestado de capacidade técnico-profissional, emitido em nome do responsável técnico, 
referentes a objetos similares ao licitado, admitido o somatório, desde que em período 
concomitante, que comprove: Sim. 

18.5.1. A comprovação de vínculo com a empresa poderá ser realizada pela apresentação do 
contrato social, carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços ou registro junto à entidade 
profissional competente ou, também, por meio de declaração de contratação futura do profissional 
responsável técnico com a empresa licitante.  

18.5.2. Os atestados de capacidade técnico-profissional deverão estar registrados pela entidade 
profissional competente.  Sim. 

18.6. Requisitos previstos em lei especial: Não se aplica. 
18.7. O licitante deverá apresentar balanço patrimonial do 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
devidamente registrado: Conforme item 7.7.3.1. do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 
18.8. Índices contábeis a ser atendido no último balanço:   #ICUB  
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O licitante deverá comprovar Disponibilidade Financeira Líquida igual ou superior ao valor 
estimado desta licitação, calculada pela seguinte fórmula:  
DFL = (20 x PL) – SSC 
Onde:  
DFL - disponibilidade financeira líquida  
PL - Patrimônio líquido  
SSC - somatório dos saldos contratuais vigentes das obras e serviços.  
A empresa deverá apresentar a relação de contratos vigentes com os respectivos valores dos saldos 
contratuais, demonstrando o valor do SSC.  
A omissão de informações na relação dos compromissos assumidos, que se considerada implicaria 
na insuficiência de disponibilidade financeira líquida será considerada como uma declaração falsa, 
punida com declaração de inidoneidade de licitar e contratar com a Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos. 
     
18.9. Percentual mínimo do capital social ou patrimônio líquido:   #CSPL 
O licitante deverá comprovar possuir patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado da 
contratação.  

18.9.1. Para os consórcios será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de: 10% 
(dez por cento) do valor total estimado da contratação.   

19. RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

19.1.  Nos termos do art. 165, §1 º, I, da Lei nº 14.133/2021, a intenção de recorrer deverá ser 

manifestada imediatamente quanto ao julgamento das propostas e a ato de habilitação ou 

inabilitação de licitante, sendo concedido o prazo de 10 minutos, no sistema Comprasnet.gov.br, 

para que a manifestação ocorra. 

19.1.1. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão 

desse direito. 

19.2. Para o rito com habilitação antecipada, após a análise dos documentos de habilitação, o 

agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação poderá conceder prazo de 3 (três) 

dias úteis para os licitantes realizarem apontamentos quanto à decisão proferida, abrindo-se igual 

prazo para os demais licitantes contestarem esses apontamentos, podendo a decisão ser 

reconsiderada em razão dos tópicos levantados. 

19.2.1. Caso seja adotado o procedimento indicado no parágrafo anterior, a ausência de 

manifestação implicará na preclusão do direito de recorrer quanto à fase de habilitação. 
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19.3. Uma vez manifestada tempestivamente a intenção de recurso, o licitante terá, a partir de 

então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as suas razões de recurso. 

19.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis e terá início na data da 

intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso. 

19.5. Tanto as razões quanto as contrarrazões recursais deverão ser anexadas no sistema 

Comprasnet.gov.br e, apenas no caso de impossibilidade de envio pelo sistema, que deverá ser 

comprovada pela licitante, é que será aberta a possibilidade de envio para os endereços de e-mail 

desta comissão. 

19.6. Será assegurado aos licitantes vista aos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

por consulta, através de solicitação formal pelo e-mail cpl01@riobranco.ac.gov.br ou 

cpl01.smga@gmail.com ou protocolada na CPL01, no endereço Rua Rui Barbosa, 325, Térreo, 

Centro, CEP 69.900-084, Rio Branco. 

19.7. Na hipótese de o agente de contratação, o pregoeiro ou a comissão de contratação não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, o recurso será encaminhado com a 

sua motivação à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.9. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que seja proferida decisão 

final pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante. 

19.10. A sessão pública poderá ser reaberta, nas hipóteses de provimento de recurso que leve à 

anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente, ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

19.11. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão de 

reabertura.  

19.12. A convocação se dará, se for possível, pelo sistema eletrônico de compras (chat) ou será 

comunicado no sítio eletrônico oficial, sendo de responsabilidade do licitante acompanhar o 

andamento do certame no Portal de Compras do Governo Federal. 
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20. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos, o processo 

licitatório será encaminhado ao Secretário Municipal de Gestão Administrativa, que poderá: 

20.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

20.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

20.1.3. anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; ou 

20.2. Na hipótese de revogação ou anulação do procedimento, caberá recurso no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado a partir da data da publicação do ato. 

20.3. Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para a assinatura da ata de 

registro de preços ou para assinar ou aceitar o instrumento contratual, conforme o caso. 

20.4. O prazo para atender à convocação será de 5 (cinco) dias úteis, que poderá ser prorrogado 

uma vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo Município de Rio Branco. 

20.4.1. Caso o licitante, ainda dentro da validade da proposta, não atenda à convocação 

para a assinatura da ata de registro de preços ou assinatura ou aceite do instrumento 

contratual, será instaurado processo administrativo para apuração de responsabilidade 

e eventual aplicação de sanções. 

21. EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO PROPONENTE, PODERÁ SER 

SANCIONADO  

21.1. Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade de impedimento de licitar e contratar, 

nos termos da tabela: 

 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Deixar de entregar a documentação exigida 
para o certame, mesmo após a possibilidade 
de saneamento 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de Rio 
Branco 

6 meses 
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Não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de Rio 
Branco 

6 meses 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de Rio 
Branco 

6 meses 

Apresentar recursos manifestamente 
protelatórios 

Impedimento de licitar ou 
contratar com o Município de Rio 
Branco 

6 meses 

Apresentar declaração ou documentação 
falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a seleção do 
fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Fraudar a seleção do fornecedor 
Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da seleção do fornecedor 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para 
licitar ou contratar com todos os 
entes federativos 

4 anos e 6 
meses 

22. EM QUE SITUAÇÕES VOCÊ, ENQUANTO CONTRATADO, PODERÁ SER 
SANCIONADO  

22.1. As disposições sobre as infrações e sanções encontram-se no subitem 5.8 – INFRAÇÕES E 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA e, também na 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS no ANEXO IV – 

MINUTA DE CONTRATO. 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico nº 098/2024 – UASG nº 980139  

COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 
 

Página 26 de 153 
Rua Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

23. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E 

APLICAÇÃO DE SANÇÃO  

23.1. O descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas sujeitará o licitante, o 

signatário da ata ou o contratado à aplicação das penalidades de advertência, multa, impedimento 

de licitar e contratar com o Município de Rio Branco ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. 

23.2. A aplicação das sanções levará em consideração a natureza, os prazos de execução do objeto 

e os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

23.3. A aplicação da sanção de advertência prevista no art. 156, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, 

será aplicada diretamente pelo fiscal do contrato ou da ata de registro de preços, cabendo recurso 

administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis ao Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, 

contados a partir da notificação da sanção, sem a necessidade de instauração de processo 

administrativo ou de comissão para apuração de responsabilidade. 

23.3.1. O prazo para decisão do recurso contra a advertência é de 20 (vinte) dias úteis. 

23.4. A sanção de multa será aplicada mediante instauração de processo administrativo para 

apuração de responsabilidade, instaurado e conduzido pelo gestor do contrato. 

23.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de Rio Branco e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública serão aplicadas 

mediante instauração de processo administrativo para apuração de responsabilidade, conduzido 

por comissão processante. 

23.6. O licitante ou contratado deverá ser notificado sobre a abertura do processo administrativo 

para apuração de responsabilidade para apresentação de defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, devendo indicar, já na defesa prévia, as provas que pretende produzir, caso necessárias. 

23.6.1. Nos casos de contratos que gerem atestados de capacidade técnica aos profissionais 

responsáveis, o processo sancionatório deverá notificar também o responsável 

técnico, como processado, para apurar culpa grave ou erro grosseiro do profissional, 

tramitando o processo contra a pessoa jurídica e a pessoa física e sendo publicado, ao 

final, o resultado para cada responsável, para fins de aplicação do § 12 do art. 67 da 

Lei nº 14.133/2021. 
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23.7. Não havendo, após regular notificação, apresentação de defesa prévia dentro do prazo 

estipulado, o processo prosseguirá de acordo com as informações constantes no processo.  

23.8. O gestor do contrato ou a comissão processante poderá rejeitar o pedido de produção de 

provas, mediante decisão fundamentada, nos casos em que for manifestamente protelatório ou 

irrelevante para o caso concreto. 

23.8.1. Se houver aceitação do pedido de produção de provas, após a dilação probatória do 

processo, deverá ser concedido novo prazo de 15 (quinze) dias úteis ao processado 

para apresentação de alegações finais. 

23.9. Após as alegações finais, no caso de sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, a comissão processante encaminhará parecer 

conclusivo à Procuradoria-Geral do Município, para emissão de parecer. 

23.10. Após o parecer da Procuradoria-Geral do Município, a comissão processante poderá 

determinar o arquivamento do processo ou recomendar à autoridade competente a aplicação da 

sanção cabível. 

23.11. Recebido o relatório da comissão processante, a autoridade competente terá prazo de 20 

(vinte) dias úteis para decidir, computado nesse prazo eventuais esclarecimentos que vier a 

solicitar à comissão processante. 

23.11.1. A autoridade competente poderá devolver o processo à comissão 

processante, para corrigir eventuais irregularidades processuais, caso em que o prazo 

para decisão iniciará após o retorno do processo, devidamente saneado. 

23.11.2. A autoridade competente não poderá decidir em sentido diverso do relatório, 

cabendo-lhe aplicar a sanção recomendada, arquivar ou anular o processo 

administrativo. 

23.11.3. Quando a aplicação da sanção recair também sobre profissional específico 

do contratado, o ato que aplicar a sanção deverá fazer referência expressa à imputação 

da infração à responsabilidade do profissional. 

23.12. A sanção de multa poderá ser cumulada com a sanção de impedimento de licitar e contratar 

com o Município de Rio Branco ou com a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública. 
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23.12.1. Não poderá haver outro tipo de cumulação de sanção sobre o mesmo fato 

gerador. 

23.13. Da decisão que aplicar multa ou impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Rio Branco caberá recurso administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

23.13.1. O recurso será dirigido ao gestor do contrato, no caso de multa, ou à 

comissão processante, no caso de impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Rio Branco, os quais terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para reconsiderar sua 

decisão ou encaminhar o recurso à autoridade competente para analisar e, dentro do 

prazo de 20 (vinte) dias úteis, decidir sobre o recurso. 

23.13.2. O recurso terá efeito suspensivo da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente para julgar o recurso. 

23.14. Após regular processo administrativo de aplicação da penalidade de multa, o sancionado 

deverá efetuar o respectivo pagamento da multa no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela Administração. Findo este prazo, e não sendo 

constatado o pagamento, a multa será cobrada administrativamente, podendo ser compensada no 

primeiro pagamento seguinte à aplicação da pena, mesmo que em outros contratos, respondendo, 

igualmente, os pagamentos seguintes pela diferença dos valores no caso de o primeiro não suportar 

integralmente o ônus da penalidade. 

23.14.1. Somente será admitida a retenção de pagamento de parcela adimplida para 

pagamento de multa após o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada 

ao valor da multa devida. 

23.15. Não havendo a quitação da multa e não sendo possível a compensação com outros 

pagamentos, o valor será descontado da garantia, se houver, ou cobrado judicialmente. 

23.16. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante/contratado, o Município de Rio Branco poderá abrir processo administrativo 

indenizatório para cobrar os valores remanescentes. 

23.17. Da decisão da autoridade competente que aplicar a declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar com a Administração Pública caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis à mesma autoridade, que deverá decidir no prazo de 20 (vinte) dia úteis. 
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23.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à Procuradoria-Geral do Município, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

23.18.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público.  

23.19. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de Rio 

Branco e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública serão 

levadas a registro no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no Cadastro de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS e no Portal da Transparência mantido pela Controladoria-Geral da 

União. 

23.19.1. O registro da sanção ocorrerá somente depois de proferida a decisão final da 

autoridade competente em relação a eventual recurso. 

23.20. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

23.20.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização; 

23.20.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013; 

23.20.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

23.21. O processo administrativo para apuração de responsabilidade que não for concluído dentro 

do prazo de 180 (cento e oitenta) dias tramitará com prioridade, inclusive para julgamento de 

eventuais recursos administrativos, e deverá ser concluído em, no máximo, 4 (quatro) anos, sob 

pena de prescrição da pretensão punitiva. 
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23.22. O processo administrativo para apuração de responsabilidade, praticados pela 

Administração Municipal e pelo licitante ou contratado tramitará com disponibilidade de 

informação permanente ao processado, ressalvados os casos em que houver necessidade de sigilo, 

devidamente justificado. 

23.22.1. A indisponibilidade de vistas ao processo durante o período de expediente 

da Administração Municipal não prejudicará o direito do interessado à devida 

manifestação, sendo suspensa a contagem do prazo enquanto perdurar a 

indisponibilidade. 

24. REGRAS DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

24.1. As regras de fiscalização e gestão do contrato encontram-se no item 5.1 ANEXO III – do 

TERMO DE REFERÊNCIA e, também, na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –do ANEXO IV 

– MINUTA DE CONTRATO. 

25. REGRAS DE ENTREGA DO OBJETO 

25.1. As regras relativas à entrega do objeto encontram-se no subitem 3.3 do ANEXO III – 

TERMO DE REFERÊNCIA e, também, na CLÁUSULA QUINTA do ANEXO IV – MINUTA 

DE CONTRATO. 

26. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

26.1. As condições relativas ao pagamento encontram-se no item 6 do ANEXO III – TERMO DE 

REFERÊNCIA e, também, na CLÁUSULA OITAVA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO do 

ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO. 

27. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

27.1. As condições relativas ao reajustamento de preço encontram-se no subitem 6.2. do ANEXO 

III – TERMO DE REFERÊNCIA e, também, na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – 

REAJUSTAMENTO DO PREÇO do anexo IV – MINUTA DO CONTRATO. 
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28. MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS 

28.1. As condições relativas à matriz de risco encontram-se o subitem 5.8 do ANEXO III – 

TERMO DE REFERÊNCIA e, também, na CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE ALOCAÇÃO 

DE RISCOS CONSTRATUAIS do anexo IV – MINUTA DO CONTRATO. 

29. DAS ESPECIFICIDADES E QUANTITATIVOS 

29.1. As condições relativas às especificidades e quantitativos encontram-se o subitem 3.1 do 

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA  

30. QUANTIDADE MÍNIMA A SER COTADA 

30.1. As condições relativas as quantidades mínimas a serem cotadas encontram-se o subitem 3 

do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 

31. DA POSSBILIDADE DE SAIDA DE FORNECEDORES ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

31.1. As condições relativas à alteração de preços encontram-se na CLÁUSULA DÉCIMA 

QUINTA do ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

32. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

32.1 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços de 

acordo com a minuta anexa a este Edital – na forma do Anexo V e nas condições prevista neste 

Edital. 

32.2 A Ata de Registro de Preços resultante desde certame terá vigência de 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem que 

ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

33 INGRESSO DE NOVOS INTERESSADOS 

33.1 As condições relativas à alteração de preços encontram-se na CLÁUSULA DÉCIMA 

QUARTA do ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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34. DAS ADESÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

34.1. As condições relativas à adesão da ata de registro de preços encontram-se na 

CLÁUSULA VIGESIMA – ADESÕES do ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. 

35.  EXCLUSÃO DO FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

35.1 As condições relativas à exclusão do fornecedor da ata de registro de preços encontram-se 

na CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA do ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

36. DISPOSIÇÕES GERAIS 

36.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF para os procedimentos eletrônicos ou o horário de Rio Branco/AC para os 

procedimentos presenciais. 

36.2. A participação do licitante implica em aceitação de todos os termos do Edital. 

36.3. O licitante será responsável por todos os procedimentos que forem efetuados em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, lances e negociações. 

36.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados, inclusive quanto às declarações explícitas ou implícitas, em qualquer 

fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata inabilitação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo 

da Instauração de processos sancionatório para apuração de conduta e eventual aplicação de 

sanções administrativas e criminais cabíveis. 

36.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, desde que dentro do horário 

de expediente, assim considerado das 7h às 17h, no horário de Rio Branco-AC, que corresponde 

no horário de Brasília das 09h às 19h. 
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36.6. As normas que disciplinam a licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

36.7. As decisões referentes ao processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 

site oficial. 

36.8. O Município de Rio Branco poderá revogar a licitação, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público derivados de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, 

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura, 

sendo devidamente publicados no site oficial. 

36.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

36.10. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento.  

36.11. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na administração municipal de 

Rio Branco. 

36.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, pelo pregoeiro, pela 

comissão de contratação, pela autoridade máxima do órgão ou entidade demandante ou pelo 

Secretário Municipal de Gestão Administrativa. 

37. INFORMAÇÕES FINAIS 

37.1. Nossos canais de atendimento, inclusive para resolver problemas relacionados à 

videoconferência: cpl01@riobranco.ac.gov.br  / cpl01.smga@gmail.com / (68) 3223-1206. 

37.2. Onde estamos: Rua Rui Barbosa, nº 325, Térreo, Centro, CEP: 69.900-084, Rio Branco/AC. 

37.3. Quem são os responsáveis pelo certame: Agente de Contratação Ana Paula Xavier da Silva 

Vasconcelos Ferreira que, na sua ausência, poderá ser substituída pelos Agentes de Contratação, 

Rayssa Albuquerque Cruz Abreu, Gabriela Possidonio de Queiroz, e Rafaelly Oliveira Fernandes, 
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conforme Decreto Municipal nº 1.861 de 27 de novembro de 2023, publicado no Diário Oficial do 

Estado nº 13.661, no dia 28 de novembro de 2023 combinado com o Decreto nº 340 de 18 de 

março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.736, de 19 de março de 2024 e, 

também, com o Decreto nº 368 de 21 de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº 

13.739, de 22 de março de 2024. 

37.4. Normas de regência: Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 400/2023 e demais normas 

específicas. 

37.5. O edital estará disponível no próximo dia útil ao da publicação, juntamente com os demais 

anexos, por meio do link: 

https://drive.google.com/drive/folders/1hlzMwamRJ3yMi_lItE8sFINOIPQVLrtQ. 

 

Rio Branco - AC, 30 de outubro de 2024. 

 

 

 
ERICK SILVA DE OLIVEIRA  

Secretário Adjunto de Gestão Administrativa
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EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2024   

ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de material de limpeza e afins, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

2.1. Especificações e quantidades da solução:   

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 
Valor Unit 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

    

  

 

2.2. Prazo de entrega do objeto:  

2.2.1 O prazo para entrega será de 15 dias, a contar da efetiva entrega da ordem de serviço - 

OS. 

2.2.2 A entrega para entrega do objeto deverá elaborado termo circunstanciado contendo: 

a) Os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, 

explicitando este fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo 

recebimento; 

b) Os serviços que não apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, 

dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 05 (cinco) dias..   
3  
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3. Local de entrega ou execução:  Conforme item 3.4 do ANEXO III – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

4. As condições relativas a entrega encontram-se no item 3.3.2 do ANEXO III – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

4.1. Quais os requisitos posteriores à execução:  As condições relativas aos requisitos posteriores 

encontram-se no item 5.7 do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 

5. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1. Será exigida a prestação de garantia financeira do contrato: As condições relativas à 

exigência financeira do contrato, encontram-se no item 5.1.1 do ANEXO III – TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

5.2. Outros requisitos anteriores à execução: As condições relativas outros requisitos anteriores 

à execução, encontram-se no item 5.1.1.1. do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 

6. BENEFÍCIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - MPE   

6.1. As condições relativas aos benefícios para micro e pequenas empresas MPE, encontram-se 

no item 7.5 do ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA. 
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EDITAL DO 

PREGÃO ELETRÔNICO srp Nº 098/2024 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

1. DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: ..........  

CNPJ: .......... 

Endereço: .......... 

E-mail: .......... 

Telefone: .......... 

2. RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Nome: .......... 

CPF: .......... 

Declaração de estar enquadrado como MPE - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor Individual ou sociedade cooperativa, em condições para usufruir do 

tratamento jurídico diferenciado determinado na Lei Complementar 123/2006, em especial quanto 

ao § 4° do art. 3°, assim como estar ciente de que será penalizado caso esta declaração for falsa: 

☐ Declaramos que SIM   
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3. CONDIÇÕES COMERCIAIS  

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 
Valor Unit 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 

    

  

 

Valor total geral por extenso: .......... 

4. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Validade desta proposta: Ausente no Projeto Básico. 

Data: .......... 

 

Nome do fornecedor 

Nome do Responsável 

(assinatura)
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DADOS GERAIS 

Número do Processo: #NPRO 27925/2024 

Órgão ou Entidade Demandante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade 

Urbana- SEINFRA #SECD   

Responsável: Arq. e Urb. Geraldo César Ferreira – Diretor de Projetos- SEINFRA 

#RESP  

 
2. CONCEITUAÇÃO DO OBJETO  

2.1. Objeto a ser contratado #OBJC  

Este Termo de Referência visa à Contratação de Empresa especializada para a 

execução dos serviços de iluminação e decoração natalina, no exercício de 2024, 

sob a gerência da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA, no 

Município de Rio Branco – Acre. 

 

2.2. Natureza do objeto 

       Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum, conforme 

art. 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3. Fundamentação da contratação   
 O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar disponível no 

Processo Administrativo nº 27925/2024 constantes nas fls. 47-54, volume I. 
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 O referido processo tem fundamento na Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 

123/2006 e suas alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 400/2023, aplicando-se 

subsidiariamente e, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

- Lei 8.078/1990. 

 O objeto a ser licitado deverá utilizar o seguinte critério de julgamento:  

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Critério de julgamento do Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

2.4. Há legislação especial que deva ser considerada na contratação? 

 Sim 

X Não 

 
2.4.1. Qual é a legislação especial? #NESP  

Não se aplica. 

 

2.5. Justificativa da contratação 

 

2.5.1. A iluminação temática de Natal em Rio Branco transcende o mero embelezamento 
urbano, configurando-se como uma tradição cultural enraizada no sentimento da 
população e de grande relevância para a economia local. A decoração natalina fomenta 
a alegria inerente à época, valoriza os espaços públicos e estimula o comércio, 
beneficiando tanto a comunidade quanto os visitantes. 
2.5.2. A contratação visa: 

Engenho Cultural: Consolidar a tradição da iluminação natalina, promovendo a 
interação social e o espírito festivo. 

Beleza e Atração: Embelezar a cidade, tornando-a mais atrativa para moradores e 
turistas, fomentando o turismo e o lazer. 

Estímulo Econômico: Impulsionar as atividades comerciais, especialmente as voltadas 
para o período natalino, gerando renda e emprego. 
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Bem-estar Social: Criar um ambiente propício para a confraternização familiar, convívio 
social e celebração do Natal. 

Registro de Preços: A modalidade Registro de Preços se mostra adequada por permitir: 

Planejamento e Oportunidade: Contratar os serviços no momento oportuno, 
assegurando a execução da decoração dentro do período natalino. 

Economia de Escala: Obter preços mais vantajosos devido à compra em grande 
volume, otimizando os recursos públicos. 

Eficiência na Fiscalização: Simplificar a gestão e a fiscalização do contrato, 
concentrando-as em um único fornecedor. 

Agilidade na Contratação: Reduzir o tempo necessário para a contratação, agilizando 
o processo licitatório. 

Agrupamento de Itens: A licitação contemplará o agrupamento dos itens de decoração 
e iluminação, visando: 

Eficiência e Economicidade: Garantir a uniformidade estética da decoração e otimizar 
os custos de instalação, manutenção e remoção. 

Facilidade de Gestão: Simplificar o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato. 

Coerência Estética: Proporcionar uma experiência visual harmoniosa e integrada nos 
espaços públicos. 

 Diante do exposto, a contratação dos serviços de decoração e iluminação natalina por 
meio da modalidade de Registro de Preços, com o agrupamento dos itens, atende aos 
princípios da economicidade, eficiência, celeridade e interesse público, contribuindo para 
a valorização cultural, o desenvolvimento econômico e o bem-estar da população de Rio 
Branco durante as festividades natalinas. 

 
2.6. Requisitos da contratação   

 Os itens a que se refere este estudo devem ser de boa qualidade e devem observar 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

 Em hipótese alguma serão aceitos itens em desacordo com as condições 
predefinidas;  
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 O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 
dos itens que serão entregues 

 Os materiais entregues deverão atender as legislações vigentes quanto à qualidade, 
durabilidade e procedência. 

 Os custos com transportes e demais encargos e/ou impostos ficarão sob total 
responsabilidade da CONTRATADA. 

 
2.7. Análise dos riscos da contratação e execução 

As contratações que realizamos possuem riscos que podem comprometer o processo 
licitatório, gerando desperdício de tempo e de recursos públicos, bem como afetar a boa 
execução do contrato, no processo em questão, visando reduzir os riscos que impactam 
diretamente no resultado da licitação e boa execução contratual deve-se tomar as 
seguintes precauções: 
Apresentar descrição clara, objetiva e suficiente dos requisitos de contratação;  
Apresentar descrição detalhada e precisa dos requisitos econômicos, financeiros, 
contábeis, técnicos e legais necessários para a contratação; 
Descrever suficientemente os requisitos para a contratação e expor os prazos relevantes 
para a execução do contrato. Fiscalização: notificação imediata de descumprimentos 
contratuais com exposição das penalidades decorrentes; 
Expor as sanções decorrentes de eventuais descumprimentos contratuais no Edital de 
acordo com as previsões legais. Notificação prévia da empresa pela fiscalização do 
contrato;  
Treinar fiscais de contrato. Como ação imediata, detalhar no edital, pontos sobre os quais 
devem atuar a fiscalização do contrato. 

 

2.8. A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? #RPPQ  

 Sim 

X Não 

 
2.8.1. Quais os processos de pré-qualificação? 

Não se aplica. 

 

2.9. O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? #JPCI  
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 Sim 

X Não 

 
2.9.1. Quais as regras para julgamento pelo ciclo de vida? #RJPC 

Não se aplica. 

 

2.10. O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional 
sustentável? 

 Sim 

X Não 

 
2.10.1. Quais os critérios de inovação e/ou desenvolvimento?  #CIDN 

Não se aplica. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Especificação e quantidades: #EQSO 

 

 LOTE I – PRAÇA DA REVOLUÇÃO 

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 

Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

 1  ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA % 100 63.713,99 63.713,99 

 2  CANTEIRO DE OBRAS Und 1 98.147,32 98.147,32 

3 VILA DO PAPAI NOEL Und 1 52.327,29 52.327,29 

4 
CORTINA DE LED E PALCO DO 

CORETO 
Und 1 46.237,40 46.237,40 

5 JARDIM ESTRELADO Und 1 5.622,05 5.622,05 
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6 
CAIXA DE PRESENTE 

INSTAGRAMAVEL TIPO 1 
Und 1 15.658,70 15.658,70 

7 
CAIXA DE PRESENTE 

INSTAGRAMAVEL TIPO 2 
Und 1 8.835,19 8.835,19 

8 KIT CAIXA DE PRESENTE Und 1 20.092,68 20.092,68 

9 
ARVORES DA PRAÇA 

ORNAMENTADAS 
Und 1 164.340,54 164.340,54 

10 FONTE LUMINOSA MAPINGUARI Und 1 13.842,16 13.842,16 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Und 1 176.472,81 176.472,81 

12 FACHADA PREFEITURA Und 1 78.977,39 78.977,39 

13 FACHADA SEINFRA Und 1 58.882,00 58.882,00 

14 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

PARA MONTAGEM 
und 1 75.189,60 75.189,60 

15 

AVENIDA GETULIO VARGAS - 

PRAÇA (ORNAMENTAÇÃO 

SUPERIOR)  

und 1 229.995,58 229.995,58 

16 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

PARA MONTAGEM 
CHP 1 63.713,99 63.713,99 

17 
AVENIDA GETULIO VARGAS - 

PRAÇA DA REVOLUÇÃO 
Und 1 98.147,32 98.147,32 

TOTAL LOTE  1.270.196,01 

 

 

LOTE II – ELEMENTOS DA PRAÇA DA REVOLUÇÃO 
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Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 

Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 KIT PRESENTE ILUMINADO UN 1 
 

217.011,00  
217.011,00 

2 BANCO ILUMINADO UN 1  7.639,84  7.639,84 

3 

CASA PAPAI NOEL - TIPO CHALÉ 

(EQUIPE DE APOIO E 

ORNAMENTAÇÃO)  

UN 1 
 

247.660,50  
247.660,50 

4 ÁRVORE DE NATAL COM 

PRESENTE 
Und 1  12.712,40  12.712,40 

5 JARDIM DE BENGALA Und 1  84.567,00  84.567,00 

6 
IGLU - ORNAMENTADO Und 1 

 

233.163,30  
233.163,30 

7 BONECO DE NEVE  Und 1  52.438,67  52.438,67 

8 
ÁRVORE DE NATAL Und 1 

 

262.761,75  
262.761,75 

9 TRENO PAPAI NOEL COM 4 RENAS 

- TAMANHO REAL 
Und 1  48.942,78  48.942,78 

10 VELA CINTILANTE DE BASTÃO 

DOCE 
Und 1  3.500,47  3.500,47 

11 BONECO QUEBRA NOZES Und 1  20.537,70  20.537,70 

12 TÚNEL DO TEMPO Und 1  12.978,16  12.978,16 

13 LUA ILUMINADA Und 1  11.550,58  11.550,58 

14 CAIXA DE PRESENTE 

INSTAGRAMAVEL - 

ORNAMENTAÇÃO 

Und 1  8.110,51  8.110,51 
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15 ESFERA ILUMINADA INTERATIVA Und 1  44.745,52  44.745,52 

16 CAIXA ILUMINADA INTERATIVA Und 1  24.770,49  24.770,49 

17 PRÉSEPIO Und 1  96.648,00  96.648,00 

18 ANJO DE FERRO  Und 1  5.114,08  5.114,08 

TOTAL LOTE  1.394.852,75 

 

LOTE III – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS (Ceará e Antônio da Rocha Viana) 

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 

Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 AVENIDA CEARA  Und 1 380.452,44 380.452,44 

2 
AVENIDA ANTONIO DA ROCHA 

VIANA 
Und 1 350.690,17 350.690,17 

3 
KIT PRESENTE (ELEVADO) + 

ROTATORIAS 
Und 1 150.265,59 150.265,59 

TOTAL LOTE  
  

881.408,20 

      

LOTE IV – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS (VIA CHICO MENDES, AVENIDA 

AMADEO BARBOSA) 

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 
Valor Unit Valor Total 

1 VIA CHICO MENDES Und 1 694.162,18 694.162,18 

2 AVENIDA AMADEO BARBOSA Und 1 94.992,18 94.992,18 

3 KIT PRESENTE ROTATORIAS Und 1 180.318,70 180.318,70 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico SRP nº 098/2024 – UASG nº 980139  

LICITAÇÃO COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 

Página 47 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

TOTAL LOTE  
 

969.473,06 

 

 

OBS: as composições unitárias dos lotes acima estão na planilha orçamentarias 

anexa a este Termo de Referência.  

 

3.2. Prazo para início da execução do objeto #PIEO  

O prazo de execução do objeto será contado a partir da emissão da ORDEM DE 

SERVIÇO DA OBRA – OS. 

 

3.3. Prazo de entrega ou de execução do objeto #PEEO 
3.3.1. O prazo para entrega será de 15 (quinze) dias corridos, a contar da efetiva entrega 

da ordem de serviço- OS. 

3.3.2. Para entrega do objeto deverá elaborado termo circunstanciado contendo: 

a)  os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, explicitando este fato no texto, que deverá ser datado e 

assinado pelo responsável pelo recebimento; 

b)  os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões 

das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser 

superiores a 05 (cinco) dias. 

 

3.4. Local de entrega ou execução #LEEX 

Praça da Revolução, Elevado e Rotatórias, Via Chico Mendes e Avenidas: Ceará, 

Antônio da Rocha Viana, Amadeo Barbosa. 
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3.5. O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução? 

 Sim 

X Não 

 
3.5.1. Garantia exigida do objeto:  #GEOB 

Será exigida conforme garantia do fabricante, garantia legal ou garantia convencional. 

 

3.5.2. Garantia do produto/serviço: fabricante, garantia legal ou garantia 

convencional: 

3.5.2.1. Garantia legal estabelecida pelo Código de Defesa do Consumidor (CDC) de 

(30 dias - produtos não-duráveis); (90 dias - produtos duráveis) a partir da data 

de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar 

fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial. 

3.5.2.2. A EMPRESA VENCEDORA obriga-se a substituir, no prazo de 05 (cinco) dias 

corridos, contados do recebimento de notificação efetuada pela SEINFRA, o 

objeto entregue e aceito comprovada a existência de incorreções e defeitos, cuja 

verificação somente venha a se dar quando de sua utilização. Findo este prazo 

serão aplicadas às penalidades cabíveis.  

3.5.2.3. Os materiais de consumo deverão ser certificados e estarem, 

comprovadamente, dentro das especificações das normas técnicas pertinentes 

aos itens, quando for o caso; 

3.5.2.4. Os materiais permanentes deverão possuir garantia de fábrica; 

3.5.2.5. A empresa fornecedora dos materiais de consumo será responsável pela 

substituição, troca ou reposição dos materiais que porventura sejam entregues 

com defeito, danificados, ressecados, ou não compatíveis com o tempo de vida 

útil. 

3.5.3. Condições de manutenção:  #CMAN 

3.5.3.1 Fornecer os materiais atendendo plena e satisfatoriamente ao específico neste 

Termo de Referência; 
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3.5.3.2 Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, atendendo as exigências 

técnicas vigentes para cada item (especificações, quantidades, validades, etc.). 

3.5.3.3 A Contratante poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja em 

desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será 

devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba 

direito de indenização; 

3.5.4. Condições de assistência técnica:  #CATE 

Não se aplica. 

 

3.5.5. Condições de entrega e recebimento do material: 
3.5.5.1 Os materiais deverão ser fornecidos no Município de Rio Branco, de acordo com 

descrição do objeto do presente Termo de Referência;  

3.5.5.2 Sempre que julgar necessário, a CONTRATANTE solicitará durante a vigência 

da ARP a contratação dos serviços registrados na quantidade necessária, 

mediante a expedição de ordem de entrega/serviço; 

3.5.5.3 O prazo previsto para entrega do objeto deverá ser de no máximo 15 (quinze) 

dias corridos, após o recebimento da OS, conforme cronograma de previsão 

descrito abaixo: 

MESES 
SERVIÇO Novembro Dezembro 

LOTE I – PRAÇA DA REVOLUÇÃO 85% 15% 
LOTE II- ELEMENTOS DA PRAÇA DA REVOLUÇÃO 85% 15% 
LOTE III – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS 
(Ceara e Antônio da Rocha Viana) 

85% 15% 

LOTE IV – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS (VIA 
CHICO MENDES, AVENIDA AMADEO BARBOSA) 

85% 15% 

 
3.5.5.4 Executar os serviços atendendo plena e satisfatoriamente ao específico neste 

Termo de Referência; 

3.5.5.5 Quanto aos materiais que compõem o objeto dessa licitação serão recebidos na 

Divisão de Material e Patrimônio – SEINFRA, para fins de conferência do critério 

quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal 
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Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente 

datado e assinado; 

3.5.5.6 Os materiais serão recebidos nas seguintes condições: 

3.5.5.7 Provisoriamente, a fim de verificar o atendimento às especificações e 

quantidades. Caso as especificações ou quantidades não estejam com as 

exigências mencionadas neste instrumento, a CONTRATADA deverá substituir 

ou complementar, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena da aplicação das sanções 

cabíveis; 

3.5.5.8 Definitivamente, após vistoria que comprove a adequação das especificações e 

quantidades aos termos do edital; 

3.5.5.9 Na entrega de produto que preveja validade estes deverão estar com no máximo 

50% (cinquenta por cento) de sua validade comprometida; 

3.5.5.10 Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, atendendo as exigências 

técnicas vigentes para cada item (especificações, quantidades, validades, etc.). 

3.5.5.11 A critério da CONTRATANTE, os materiais serão submetidos à verificação, 

cabendo ao fornecedor a substituição dos produtos que vierem a ser 

recusados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

3.5.5.12 É também, da inteira responsabilidade da CONTRATANTE, o condicionamento 

e guarda dos produtos recebidos, enquanto não entregues aos respectivos 

requisitantes, cabendo a estes, a partir do recebimento do material requisitado, 

a responsabilidade pelos procedimentos de acondicionamento e guarda até o 

uso final; 

3.5.5.13 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura 

ocasione a CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da execução dos 

fornecimentos decorrentes da licitação; 

3.5.5.14 A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos a 

serem fornecidos, comprometendo-se a fornecê-los de acordo com as normas 

de segurança e de embalagem exigidas, de modo a garantir a segurança dos 

usuários; 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico SRP nº 098/2024 – UASG nº 980139  

LICITAÇÃO COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 

Página 51 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

3.5.5.15 A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer 

anormalidade de caráter urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo 

esta seja verificada, e prestar esclarecimentos que julgar necessários à 

CONTRATANTE até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega; 

3.5.5.16 A Contratante poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este esteja 

em desacordo com a proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que 

será devidamente caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta 

caiba direito de indenização; 

3.5.5.17 Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, 

seguro e demais custos advindos da execução dos serviços e entrega do objeto 

nas dependências da Contratante. 

 

3.5.6. Controle de Qualidade 

3.5.6.1 A avaliação da qualidade do material ora licitado com relação a especificações, 

características, embalagem e composição (quando for o caso) no Edital serão 

procedidas por ocasião da entrega e, sempre que os responsáveis da SEINFRA, 

julgarem necessária, poderão exigir uma amostra, para verificar se os materiais 

se encontram em acordo com as especificações exigidas; 

3.5.6.2 Na hipótese de o material não corresponder às exigências previstas no edital do 

presente certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à 

substituição pelo fornecedor, no prazo máximo de 03 (três) dias corridos, ficando 

de logo entendido que a SEINFRA, aceitarão apenas uma única substituição, 

sem qualquer ônus para o Município, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

3.5.6.3 Em caso de troca do material, em função do que se contêm no item anterior, 

todos os custos de substituição incluindo frete, carga, descarga e movimentação 

de estoque relativo ao período, deverão correr por conta exclusiva do fornecedor; 

3.5.6.4 A avaliação da qualidade do material efetuada pela SEINFRA, não exclui a 

responsabilidade da empresa fornecedora ou do fabricante, pela qualidade do 
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material entregue dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em 

cláusula própria constante do contrato. 

 

3.5.7. Exige respeito às normas específicas de descarte? #ENED 

 Sim 

X Não 

 
3.5.7.1. Quais são as normas específicas de descarte? #NEDE 

Não se aplica. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. Como atingiremos os resultados pretendidos do contrato? 

Executando os serviços dentro do prazo estabelecido e conforme a especificação dos 

materiais. 

 

4.2. Forma de execução do contrato. #FECO 

O fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se tratar de 
atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo 
predeterminado. 

A entrega dos bens ocorrerá conforme discriminação na Ordem de Fornecimento. 

 
4.2.1. Se a forma for continuada, qual é o prazo limite de renovação do contrato   

#LPRC 

Não se aplica. 

 

4.3. Prazo de vigência do contrato #PVCO 

O contrato, quando formalizado, terá vigência com início na data de sua assinatura e 

término no exercício financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.4. Da Ata de Registro de Preços e do Contrato 
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 Integrará a Ata de Registro de Preços (ARP), os fornecedores cujo o menor preço tenha 

ofertado ao final da fase de lances, e a SEINFRA, na qualidade de ORGÃO 

GERENCIADOR, localizado na Rua Rui Barbosa, nº 325, Bairro Centro – Rio Branco/AC; 

 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública estadual ou municipal, que não tenha participado 

do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 

justificada a vantagem respeitadas, no que couberem, as condições e regras 

estabelecidas na Lei 14.133, de 2021, nos Decretos Federais nº 7.892/2014, 8.250/2015 

e no Decreto municipal nº 400/2023 e alterações que couber; 

 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

 As aquisições ou contratações adicionais que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes; 

 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem; 

 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador, e ainda, os trâmites 

relativos a justificativa da vantajosidade em aderir a Ata, como: promover as pesquisas 

de preços e observar as condições contidas no Termo de Referência; 
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 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada, devendo observar o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, e o que mais estiver disposto no Decreto Municipal nº 400/2023. 

 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 

a partir da data da sua assinatura, sendo que as contratações poderão ser realizadas 

enquanto houver saldo na mesma, durante sua vigência.  

 O contrato, quando formalizado, terá vigência com início na data de sua assinatura e 

término no exercício financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Existem requisitos anteriores à execução? 

 Sim 

X Não 

 
5.1.1. Será exigida garantia financeira do contrato? #EGFC 

X Sim 

 Não 

 
5.1.1.1. Se sim, o percentual de garantia financeira do contrato é:  #PGFC 

Da Garantia de Execução Contratual. 

A exigência de Garantia para a referida execução será de 5% do valor inicial do contrato, 
conforme regras constantes nos art. 96, 97 e 98 da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia;  

II - seguro-garantia;  
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III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  

§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 

 Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e 
as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas por esta Lei:  

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.  

Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas 
da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto 
no § 2º do art. 96 desta Lei.  

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de 
até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

 
 DOS SEGUROS 

 
I. Contratada deverá apresentar, até a data da Ordem de Início dos Serviços, apólices de 

seguro abaixo relacionadas, emitidas por seguradora (s) autorizada (s) a funcionar no 
Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser 
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atestado mediante apresentação, junto com a(s) apólice(s), da CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE expedida pela SUSEP. 

II. Os seguros exigidos nesta cláusula devem ser suficientes para cobrir a integralidade do 
interesse segurado relativo aos riscos inerentes ao objeto do contrato. 

III. As coberturas da(s) apólice(s) deverá(ão) abranger o período correspondente ao início 
da execução do objeto do contrato até o seu recebimento definitivo. 

IV. Caso a contratada não consiga obter no mercado segurador qualquer das coberturas 
solicitadas nesta cláusula, deverá submeter a CONTRATANTE pedido de isenção do 
mesmo, o qual deverá ser acompanhado de, no mínimo, 05 (cinco) declarações de 
seguradoras, a ser aprovado pela DIGEA, ficando neste caso, integralmente responsável 
pelo ressarcimento de eventuais danos decorrentes de sinistros. 

V. A (s) apólice (s) deverá (ão) ser endossada (s) sempre que houver alterações no 
contrato, de modo a manter sempre atualizadas as importâncias seguradas e os prazos 
de vigência da apólice, conforme instruções abaixo: 

Seguro de Riscos de Engenharia para Obras Civis em Construção e Instalação e 
Montagem. 

Coberturas a serem contratadas: 

Cobertura Básica (com fundações), com importância segurada correspondente a 100% 
(cem por cento) do valor total do contrato. 

Cobertura de Erro de Projeto aplicado a obras civis, com importância segurada 
correspondente a 100 % (cem por cento) do valor total do contrato. 

Cobertura de Manutenção Ampla, de 06 (seis) meses. 

Cobertura de Despesas Extraordinárias. 

Cobertura de Despesas de desentulho. 

Cobertura de Tumulto, Greves, lockout. 

Cobertura para despesas de Salvamento e Contenção de sinistros. 

A SEINFRA deverá ser cossegurado na apólice de Riscos de Engenharia. 

VI. Seguro de responsabilidade Civil Geral e Cruzada: 

VII. Cobertura Básica com Importância Segurada mínima de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais). 
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Cobertura de Responsabilidade Civil do Empregador, com Importância Segurada mínima 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Cobertura para Danos Morais, com importância segurada mínima de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). 

VIII. Seguro de Vida, cobertura para os funcionários da contratada, abrangendo: 

a) Morte por qualquer causa. 

b) Indenização especial de morte por acidente. 

c) Invalidez permanente total ou parcial por acidente. 

d) A importância segurada mínima deve ser o valor equivalente a 10 (dez) vezes o 
salário mensal de cada funcionário, sendo aceitável, a critério da contratada, o capital 
máximo por empregado de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

IX. Seguro de Acidentes Pessoais: 

a) Cobertura para seus colaboradores sem vínculo empregatício, abrangendo morte 
e/ou invalidez permanente por acidente durante o período em que estiverem alocados 
aos serviços. 

A importância segurada mínima deve ser, no mínimo, de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
por colaborador. 

 
5.1.2. Há outros requisitos anteriores à execução 

 Sim 

X Não 

 
5.1.2.1. Se sim, quais requisitos anteriores à execução? #RACO 

Não se aplica. 

 

5.2. Do controle, gestão e fiscalização da execução contratual 
5.2.1 A gestão do contrato será efetuada pela Diretoria de Gestão da SEINFRA. 

5.2.2 A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade do Chefe 

da Divisão de material e patrimônio na condição de representante da SEINFRA, o 

qual será nomeado “fiscal do contrato”, em conformidade com o art. 117 da Lei 

14.133/21, tendo como atribuições mínimas: 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico SRP nº 098/2024 – UASG nº 980139  

LICITAÇÃO COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 

Página 58 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

a) Acompanhar a execução físico-financeira do contrato; 

b) Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta 

execução do objeto para fins de medições, bem como apresentação de relatório 

de acompanhamento e execução em conformidade com o objeto que será 

contratado; 

c) Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, 

observando os prazos de vigência e execução; 

d) Requerer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao setor competente as 

prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado; 

e) Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que 

possam ocorrer; 

f) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais 

assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de 

referência; 

g) Recusar produto irregular, diverso daquele que se encontra especificado no 

Termo de Referência e seus anexos. 

5.2.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhado os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.2.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 

117 e 140 da Lei 14.133/21; 

5.2.5 A verificação da adequação do produto deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência e seus Anexos; 

5.2.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/21. 

 

5.3. Das pessoas impedidas de participar da licitação 

5.3.1 Estará impedida de participar deste processo licitatório a pessoa que: 

a) Esteja sob decretação de falência, dissolução ou liquidação;  

b) Esteja com o direito de participar de licitações e contratações suspenso com a 

Administração Direta ou Indireta Federal Estadual e Municipal;  

c) Esteja cumprindo sanção – penas de suspensão ou inidoneidade;  

d) Tenha agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da 

licitação, que participe da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou 

responsável técnico, vedada também sua participação indireta;  

e) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com objeto deste 

Pregão; 

f) Seja empresa ou instituição vinculada a Prefeitura Municipal de Rio Branco;  

g) Juntas pretenderem participar do certame, enquanto controladoras, coligadas, 

subsidiárias ou que tenham sócio comum entre si, independente da forma ou 

constituição, para preservar o princípio do sigilo da proposta.  

h) Constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria Geral da União - CGU, constante no portal da internet 

www.portaltransparencia.gov.br/ceis.  

i) Constar no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria Geral da União - CGU, constante no portal da internet 

www.portaltransparencia.gov.br/cnep 

j) Constar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF 

como impedidas ou suspensas, constante no portal da internet 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicafweb/public/pages/consultas/consultarRest

ricaoContratarAdministracaoPublicas.jsf  
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k) Constar no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de 

Justiça, constante no portal da internet 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 

5.4. Da Inexecução e da Extinção do Contrato 

a) A inexecução total ou parcial do contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará 

à CONTRATANTE a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas no 

Art. 137 e 138 da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

 

DOS MOTIVOS 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 
ou falecimento do contratado; 

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

VI. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que 
obtida no prazo previsto; 
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VII. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 
desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de 
liberação dessas áreas; 

VIII. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 

IX. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

  A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à 
multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente 
na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 
da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 
valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, 
do Código Civil. 

A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

5.5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA #OEDC 
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 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo. 

 Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado, deverá dirimir quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários pela Contratante; 

 A CONTRATADA, no ato do pagamento tem que estar em dia com todas as 
obrigações legais e apresentar todas as certidões que comprovem tal 
regularidade; 

 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao Patrimônio do Contratante ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

 Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
no cumprimento das obrigações assumidas; 

 Responsabilizar-se pela garantia do Objeto, dentro dos padrões adequados de 
qualidade, segurança, eficiência e desempenho, conforme previsto na legislação 
em vigor e na forma exigida neste termo de referência; 

 Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos 
e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrente da execução do objeto do 
presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, sem nenhum ônus ao CONTRATANTE; 

 Garantir a melhor eficiência dos objetos, atendidas as especificações exigidas 
neste Termo de Referência; 

 Não veicular em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades referentes ao fornecimento do Objeto deste Termo de 
Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE, mantendo total sigilo das 
informações (escritas, faladas, áudio, vídeo, imagens e produtos); 

 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer situação que caracterize 
descumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência; 

 Manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas para 
fins de contratação pela Administração Pública, apresentando, sempre que 
exigido pelo CONTRATANTE, os respectivos comprovantes; 

 Indicar preposto, quando for o caso, aceito pelo CONTRATANTE, para 
representá-la sempre que for necessário. 

 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento;  
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 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas e sem ônus para o Município.  

 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município, referentes à forma de fornecimento de serviços e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas neste contrato. 

 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas no presente contrato;  

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
seguro ou quaisquer outro decorrentes do fornecimento de serviços, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura;  

 Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação, com as obrigações 
assumidas durante todo o processo deste serviço;  

 Substituir às expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidades exigidos, com defeito, vicio ou o 
que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas e sem ônus para o Município. 

5.6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 Acompanhar o fornecimento do material e avaliar, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada podendo rejeitá-los mediante justificativa; 

 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto desde 
instrumento, sem prejuízo das responsabilidades da Contratada; 

 Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços; 
 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 Notificar a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

contrato; 
 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.7. Existem requisitos posteriores à execução? 

 Sim 

X Não 

 
5.7.1. Quais são os requisitos posteriores à execução?  #RPCO 

Não se aplica. 

 

5.8. Haverá matriz de alocação de risco contratual?  #MRSN 

X Sim 

 Não 

 
5.8.1. Matriz de alocação de risco contratual   #MARC 

 

Tipo do Risco Descrição Materializaçã
o 

Mitigação Alocação 

Planejamento Ausência de 
interessados no 
processo 
licitatório 

Retrabalhos 
para 
republicação 
de edital 

Analisar 
criticamente 
os motivos do 
ocorrido e 
redigir novo 
edital com a 
remoção dos 
entraves 

Equipe de 
Planejamento / 
Diretoria de Projeto e 
Obras 

Planejamento Identificação de 
falhas em 
qualquer peça 
técnica cuja 
obrigação de 
fazer esteja 
sobre a 
Contratada 

Alteração dos 
custos e/ou 
cronograma 
inicialmente 
previsto 

Proceder com 
a correção e 
elaborar as 
devidas 
atualizações 

Equipe de 
Planejamento / 
Diretoria de Projeto e 
Obras 

Construção Risco de haver 
interrupção no 
fornecimento de 

Alteração dos 
custos e/ou 
cronograma 

Selecionar 
nova jazida, 
atualizar a 

Contratante 
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material da 
jazida indicada 

inicialmente 
previsto 

DMT e aplicar 
ao orçamento 

Construção Risco de haver 
necessidade de 
remoção de solo 
mole em 
quantidade 
maior que o 
previsto no 
projeto 

Alteração dos 
custos e/ou 
cronograma 
inicialmente 
previsto 

Fiscalização e 
Contratante 
discutem e 
apontam as 
melhores 
opções 

Contratante/Contratad
a 

Construção Risco de 
ocorrerem 
eventos na 
construção que 
impeçam o 
cumprimento do 
prazo ou que 
aumentem os 
custos 

Atraso no 
cronograma e 
aumento de 
custos 

Fiscalização e 
Contratante 
discutem e 
apontam as 
melhores 
opções 

Contratante/Contratad
a 

Construção Risco de quebra 
de 
equipamentos 

Atraso no 
cronograma 

Contratada 
providenciar o 
reparo ou 
troca do 
equipamento 
em até 48hr 

Contratada 

Construção Identificação de 
falhas de 
quantitativos em 
qualquer peça 
técnica cuja 
obrigação de 
fazer esteja 
sobre a 
Contratada 

Alteração dos 
custos e/ou 
cronograma 
inicialmente 
previsto 

Proceder com 
a 
comunicação 
a contratante 
com as 
devidas 
comprovaçõe
s e 
justificativas 

Contratada 

Caso Fortuito 
ou Foça Maior 

Situações de 
obra que 
configurem caso 
fortuito ou força 
maior como 
enxurradas, 
escorregamento
s, 
desabamentos, 
inundações 

Atraso no 
cronograma e 
aumento do 
custo 

Seguro de 
Risco de 
Engenharia 

Seguradora 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico SRP nº 098/2024 – UASG nº 980139  

LICITAÇÃO COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 

Página 66 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

Normas e 
Regulamentos 
Aplicáveis 

Mudanças de 
normas que 
impactem na 
construção da 
edificação até o 
momento do 
recebimento 
definitivo 

Retrabalho e 
aumento do 
custo 

Execução 
Indireta – 
Contratante 
responsável 
pela 
elaboração do 
projeto de 
engenharia 

Contratante 

Segurança no 
Canteiro de 
Obras 

Furtos e/ou 
roubo no 
canteiro de 
obras 

Aumento do 
Custo e 
Atraso no 
Cronograma 

A contratada 
deverá 
manter 
durante toda 
a execução 
do contrato 
rigoroso 
sistema de 
segurança e 
arcará com 
todo o 
prejuízo 
oriundo de 
qualquer furto 
ou roubo no 
canteiro de 
obras 

Contratada 

Qualidade e 
Prazo 

Contratada não 
consegue atingir 
os requisitos de 
qualidade e/ou 
não consegue 
atingir os marcos 
determinados 
pelo cronograma 
físico-financeiro 

Retrabalhos, 
Atraso no 
cronograma e 
aumento do 
custo 

Fiscalização 
rigorosa do 
cumprimento 
das 
obrigações. 
Seguro 
Garantia e 
Seguro de 
Risco de 
Engenharia 

Contratada 

Inflação e Fato 
do Príncipe 
Aumento 
Desproporcion
al de Insumos 

Diminuição da 
lucratividade, 
perda equilíbrio 
econômico-
financeiro do 
contrato 

Aumento do 
Custo 

Reajustament
o e 
Reequilíbrio 
Econômico-
Financeiro 

A flutuação do 
câmbio, no caso de 
insumos, e o aumento 
do preço 
desarrazoado do 
insumo podem gerar 
reequilíbrio, desde 
que atestado por meio 
de notas fiscais, 
análise que englobará 
o contrato como um 
todo 
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Evento de risco Alocação Consequência 
Alteração do quantitativo contratado Município Aditivo contratual 
Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas 
ou encargos 

Município Reequilíbrio contratual 

Atraso no pagamento Município Juros e atualização monetária 
Atrasos e inadimplementos Contratado Glosa do valor não executado 

e aplicação de penalidades 
Oscilações de mercado dos insumos até 5% 
acima da variação média do ano anterior 

Contratado Manutenção do valor 

Oscilações de mercado dos insumos acima de 5% 
da variação média do ano anterior 

Município Reequilíbrio contratual 

Outros eventos não previstos caracterizados 
como caso fortuito, força maior, fato do príncipe 
ou fato da administração 

Município Reequilíbrio contratual 

 

5.9. Qual será a regra da subcontratação?  #QSRS 

X Será permitida a subcontratação 

 Será vedada a subcontratação 

 
5.9.1. Se vedada a subcontratação, qual a justificativa? 

Não se aplica. 

 

5.9.2. Se permitida, quais os limites da subcontratação?  #QLDS 

  Em acordo com o artigo 166 do Decreto Municipal nº 400/2023, será estabelecido 
para subcontratação o percentual de 30% (trinta) do quantitativo do objeto do contrato. 

Para justificar um limite de 30% para subcontratação de serviços de obras de acordo 
com essa lei, várias razões podem ser consideradas: garantia de qualidade e segurança, 
controle de custos, desenvolvimento de capacidade interna, transparência e 
accountability, promoção da concorrência justa e atendimento aos objetivos da política 
pública. 

  A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica previstos no 
edital, além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto, bem 
como conveniência da medida e necessidade técnica da subcontratação. 
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  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão 
e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação, sendo passível, inclusive, de sanções administrativas por atos 
praticados pela subcontratada. 

 

5.10. Além da conciliação, haverá outro método alternativo de resolução de 
controvérsias? 

X Sim 

 Não 

 
5.10.1. Método de resolução de controvérsias: #QMPC 

X Mediação 

 Comitê de resolução de disputas 

 Arbitragem 

 
5.10.2. Descreva o método de funcionamento do modo escolhido: #DMFE 

Justifica-se a escolha da mediação, levando em consideração os seguintes 
aspectos: Eficiência e agilidade, Economia de Recursos, Preservação dos 
Relacionamentos, Confidencialidade, Flexibilidade na Solução e Alinhamento com 
Princípios de Boa Governança. 

 Para indicação de um mediador de acordo com a Lei 14.133/2021, é importante 
seguir algumas diretrizes, são elas: acordo entre as partes, perfil e qualificações do 
mediador, credibilidade e imparcialidade, registro em entidade reconhecida, e 
contratação e acordo prévio. 

  Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Acre, como o competente 
para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste Instrumento, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1. Prazo de pagamento: #PPGT 
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6.1.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo, bem como 
comprovação de regularidade junto à Fazenda Municipal, Estadual, Receita Federal, 
certidão negativa de débitos, certidão de regularidade perante a Seguridade Social e de 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
6.1.2 A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA, com sede na Rui Barbosa, 325 - Centro, 
Rio Branco - AC, CEP: 69900-084, CNPJ/MF Nº 04.034.583/0021-76, devendo constar 
no corpo da Nota Fiscal: Nº do Empenho e Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de 
Preços/Contrato (se houver). 
6.1.3 O pagamento estará condicionado ao atesto da nota fiscal, que terá o prazo de até 
02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela 
CONTRATADA; 
6.1.4. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo 
iniciar-se-á a partir da nova data de entrega do protocolo da CONTRATANTE. 
6.1.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
6.1.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
6.1.7. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 137 da Lei 14.1333/21. 
6.1.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
6.1.9 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 
6.1.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
6.1.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE, deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
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regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.1.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
6.1.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize a sua situação. 
6.1.14. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE. 
6.1.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.1.16 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.2. Critério de reajuste e repactuação: 
6.2.1. O contrato será de prestação de serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, que 

implica em repactuação? #EMOX 

 Sim 

X Não 

 
6.2.2. Índice de reajuste ou repactuação dos insumos. #IRIN 

 Decorrido 01 (um) ano da data-base do orçamento, o reajuste será realizado de 
acordo com o Índice Nacional de construção Civil – INCC, na hipótese de o serviço 
não possuir variação por outro índice setorial. 

  Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 
serviços forem realizados.  
  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pelo índice 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico SRP nº 098/2024 – UASG nº 980139  

LICITAÇÃO COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 

Página 71 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

anual vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo.  
  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante 
aditamento do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
  O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra 
definida abaixo. 

Onde:  

 𝑅 = 𝐼𝑖 − 𝐼o ∗ 𝑉 

 𝐼o 
R = Valor da parcela de reajustamento procurado 
Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento da SEINFRA 
Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 
V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser 
reajustado 

 
6.2.3. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.2.3.1 Conforme o Art. 181 do Decreto Nº 400/2023, o pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com:  

I - o número do contrato ou da ata de registro de preços a que se refere;  

II - o item ou o lote para os quais é solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro;  

III - a justificativa do desequilíbrio econômico-financeiro contratual;  

IV - a diferença percentual solicitada no reequilíbrio econômico-financeiro por item e/ou 
lote; e  

V - os documentos que comprovem o custo suportado pelo contratado quando da 
formulação da proposta, da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou da 
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emissão da primeira Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento e o custo suportado 
quando do protocolo do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, como notas 
fiscais, orçamentos obtidos junto aos fornecedores do contratado, tabelas de referência 
do setor, entre outros.  

§ 1º O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não suspenderá a execução 
contratual no curso do prazo para julgamento, salvo se o gestor do contrato conceder o 
efeito suspensivo.  

§ 2º Quando o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se referir a um item individual 
que compõe o custo global do produto ou serviço, deverá ser apresentada planilha 
detalhada ou equivalente, confrontado o custo de cada item constante da proposta inicial 
com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a elevação dos encargos do 
particular proporcionalmente à majoração do insumo requerido.  

§ 3º Nos casos de objetos complexos, compostos por diversos itens, o pedido deverá 
comprovar a oscilação de preços dos principais itens, assim considerados aqueles que 
componham 80% (oitenta por cento) do valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços.  

§ 4º A mera demonstração do aumento de preços de mercado não comprova, por si só, 
o desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato ou da ata de registro de 
preços, devendo ser evidenciado pelo contratado, o nexo de causalidade entre o 
aumento do custo suportado pelo contratado para a execução e o impacto na contratação 
ou na ata de registro de preços, conforme o caso. 
11.2. Em conformidade com o Art. 182 do Decreto Nº 400/2023, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser encaminhado ao fiscal do contrato, que analisará os 
fundamentos de fato e de direito que embasaram o pedido.  
§ 1º Na análise dos fundamentos de fato e de direito do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, o fiscal do contrato poderá solicitar apoio técnico ao gestor do contrato. 
 § 2º Analisado o pedido e verificada a real alteração do custo suportado pelo contratado, 
o fiscal do contrato se manifestará pela procedência total ou parcial do pedido, no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis.  
§ 3º Quando o fiscal se manifestar pela procedência do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral para 
manifestação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Após manifestação, a Procuradoria-
Geral enviará o pedido para gestor do contrato ou da ata de registro de preços que julgará 
o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.  
§ 4º A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro terá efeitos a partir da data do 
fato gerador ou, não sendo possível a identificação do fato gerador, a data do pedido de 
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reequilíbrio econômico-financeiro, com efeitos para todo o saldo contratual e alterará a 
data-base para reajuste contratual para a data de início dos efeitos do reequilíbrio 
econômico-financeiro concedido. 

 

6.3. Haverá Instrumento de Medição de Resultado? #HIMR 

X Sim 

 Não 

 
6.3.1. Como funcionará o IMR? 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. O §1° do art. 160 do Decreto Municipal n° 400/2023 determina o que 

o IMR deve conter: 

I. A qualidade mínima aceitável para os serviços contratados; 
II. Os critérios e indicadores para a avaliação e a medição dos resultados entregues, que 
deverão considerar a natureza do objeto e os resultados pretendidos pelo demandante, 
com indicadores relacionados à qualidade dos serviços entregues; 

II. Os parâmetros para a aferição do valor a ser pago, que deverá ser proporcional aos 
resultados medidos; e 

IV. As sanções cabíveis em caso de qualidade inferior à mínima fixada, bem como as 
condições para sua aplicação. 

V. Aqui também poderemos utilizar a fiscalização pelo público usuário, limitado seu 
peso a 10% da avaliação realizada pelo instrumento de medição de resultado, conforme 
parágrafo único do art. 161 do Decreto Municipal nº 400/2023. 

 
6.4. Haverá Remuneração Variável? #HRVA 

 Sim 

X Não 

 
6.4.1. Como funcionará a remuneração variável? 

Não se aplica. 

 

6.5. Justificativa para a utilização ou não da Remuneração Variável? 
6.5.1. Política financeira do órgão contratante que não permite pagamentos antecipados. 
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6.5.2. Necessidade de garantir o cumprimento das obrigações contratuais antes de 

efetuar qualquer pagamento. 

6.5.3. Proteção contra riscos associados à execução da obra, como atrasos, não 

conformidades ou falhas na qualidade. 

6.5.4. Conformidade com legislação específica que proíbe pagamentos antecipados em 

determinados tipos de contratos. 

6.5.5. Garantia de que os recursos serão utilizados de forma eficiente e conforme o 

planejado. 

6.6. Haverá a adoção do regime de conta vinculada? #ARCV 

 Sim 

X Não 

 

 

7. EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO? 

X Sim 

 Não 

 
7.1. Rito de seleção #MDLI 

Pregão 

 
7.1.1. Forma da seleção #FDSE 

X Eletrônica 

 Presencial 

 
7.1.1.1. Se for presencial, justificar 

Não se aplica 

 

7.1.2. Local do certame: #LDCE 

CPL 01, endereço Rua Rui Barbosa nº 325 – Centro – Rio Branco – AC. 
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7.2. Critério de julgamento #CDJU 

X Menor preço     

 
7.2.1. A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens 

X Lotes de itens 

 
7.2.2. Se for por lotes de itens, indicar a composição dos lotes 

  

LOTE I – PRAÇA DA REVOLUÇÃO 

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 

Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA % 100 63.713,99 63.713,99 

 2  CANTEIRO DE OBRAS Und 1 98.147,32 98.147,32 

3 VILA DO PAPAI NOEL Und 1 52.327,29 52.327,29 

4 CORTINA DE LED E PALCO DO 

CORETO 

Und 1 
46.237,40 46.237,40 

5 JARDIM ESTRELADO Und 1 5.622,05 5.622,05 

6 CAIXA DE PRESENTE 

INSTAGRAMAVEL TIPO 1 

Und 1 
15.658,70 15.658,70 

7 CAIXA DE PRESENTE 

INSTAGRAMAVEL TIPO 2 

Und 1 
8.835,19 8.835,19 

8 KIT CAIXA DE PRESENTE Und 1 20.092,68 20.092,68 

9 ARVORES DA PRAÇA 

ORNAMENTADAS 

Und 1 
164.340,54 164.340,54 

10 FONTE LUMINOSA MAPINGUARI Und 1 13.842,16 13.842,16 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Und 1 176.472,81 176.472,81 
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12 FACHADA PREFEITURA Und 1 78.977,39 78.977,39 

13 FACHADA SEINFRA Und 1 58.882,00 58.882,00 

14 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

PARA MONTAGEM 

und 1 
75.189,60 75.189,60 

15 AVENIDA GETULIO VARGAS - PRAÇA 

(ORNAMENTAÇÃO SUPERIOR)  

und 1 
229.995,58 229.995,58 

TOTAL LOTE  
      

1.270.196,01 

      

LOTE II – ELEMENTOS DE DECORAÇÃO 

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 

Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 KIT PRESENTE ILUMINADO Und 1  217.011,00  217.011,00 

2 BANCO ILUMINADO Und 1  7.639,84  7.639,84 

3 

CASA PAPAI NOEL - TIPO CHALÉ  

(EQUIPE DE APOIO E 

ORNAMENTAÇÃO)  

Und 1  247.660,50  247.660,50 

4 ÁRVORE DE NATAL COM PRESENTE Und 1  12.712,40  12.712,40 

5 JARDIM DE BENGALA Und 1  84.567,00  84.567,00 

6 IGLU -  ORNAMENTADO Und 1  233.163,30  233.163,30 

7 BONECO DE NEVE  Und 1  52.438,67  52.438,67 

8 ÁRVORE DE NATAL Und 1  262.761,75  262.761,75 

9 
TRENO PAPAI NOEL COM 4 RENAS - 

TAMANHO REAL 
Und 1  48.942,78  48.942,78 
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10 VELA CINTILANTE DE BASTÃO DOCE Und 1  3.500,47  3.500,47 

11 BONECO QUEBRA NOZES Und 1  20.537,70  20.537,70 

12 TÚNEL DO TEMPO Und 1  12.978,16  12.978,16 

13 LUA ILUMINADA Und 1  11.550,58  11.550,58 

14 
CAIXA DE PRESENTE 

INSTAGRAMAVEL - ORNAMENTAÇÃO 
Und 1  8.110,51  8.110,51 

15 ESFERA ILUMINADA INTERATIVA Und 1  44.745,52  44.745,52 

16 CAIXA ILUMINADA INTERATIVA Und 1  24.770,49  24.770,49 

17 PRÉSEPIO Und 1  96.648,00  96.648,00 

18 ANJO DE FERRO  Und 1  5.114,08  5.114,08 

TOTAL LOTE  1.394.852,75 

 

LOTE III – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS (Ceara e Antônio da Rocha Viana) 

Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 

Valor Unit 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1 AVENIDA CEARA  Und 1 380.452,44 380.452,44 

2 
AVENIDA ANTONIO DA ROCHA 

VIANA 
Und 1 

350.690,17 350.690,17 

3 
KIT PRESENTE (ELEVADO) + 

ROTATORIAS 
Und 1 

150.265,59 150.265,59 

TOTAL LOTE    881.408,20 

      

LOTE IV – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS (VIA CHICO MENDES, AVENIDA 

AMADEO BARBOSA) 
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Item Descrição Und 
Quant. 

Registro 
Valor Unit Valor Total 

1 VIA CHICO MENDES UN 1 694.162,18 694.162,18 

2 AVENIDA AMADEO BARBOSA UN 1 94.992,18 94.992,18 

3 KIT PRESENTE ROTATORIAS UN 1 180.318,70 180.318,70 

TOTAL LOTE    969.473,06 

 

 

7.2.3. Se o critério for Técnica e Preço, qual será o fator de ponderação? #PTPR 

Não se aplica. 

 

7.2.3.1. Se o critério for Técnica e Preço ou Melhor Técnica ou conteúdo artístico, 
apresentar os critérios de pontuação técnica #CPTE 

Não se aplica. 

 

7.3. Modo de disputa #MDDI 

X Aberto 

 
7.3.1. Os lances devem ser feitos com base no: #PUPT 

 Preço unitário 

X Preço total 

 Não tem lances 

 
7.4. Haverá antecipação da habilitação? #ODET 

 Sim, rito com habilitação antecipada 

X Não, rito procedimental comum 

 
7.4.1. Se a ordem for o rito com habilitação antecipada, qual a justificativa: 
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Não se aplica. 

 

7.5. Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE   #BMPE 

 Sem benefícios para MPE 

 Licitação exclusiva para MPE 

X Desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência 

 Benefícios diferentes por item 

 

Ao licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, 
empresa de Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 
123/06, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/06, será concedido o tratamento favorecido, nos termos 
dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal. Ao licitante que cumprir os requisitos legais 
para qualificação como microempresa, empresa de Pequeno Porte ou equiparada, 
conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito a quaisquer 
dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, será 
concedido o tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal. 

  Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento 
diferenciado deverão comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada mediante a apresentação de: 

 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de 
enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial, ou declaração equivalente inerente à empresa participante; 

 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, ou declaração equivalente inerente à empresa participante. 

  Para concessão do tratamento diferenciado, os licitantes deverão apresentar 
acostado ao credenciamento ou a proposta comercial. 

  Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito (exceto no certame exclusivo de ME, EPP e equiparadas). 
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  O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal 
e administrativamente.  

  Encerrada a fase de lances, a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá, no prazo de até 5 (cinco) minutos, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas 
as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será 
declarada vencedora e lhe adjudicado o objeto do certame (exceto no certame exclusivo 
de ME, EPP e equiparadas).  

  Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, 
previsto no artigo 44, §2º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, sendo assegurado, 
como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, 
empresas de pequeno porte ou equiparadas que atenderem as exigências do edital 
(exceto no certame exclusivo de ME, EPP e equiparadas).  

Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, sejam 
superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor (exceto no certame 
exclusivo de ME, EPP e equiparadas). 

Ocorrendo empate na forma do item anterior, proceder-se á da seguinte forma:  
 A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de 

menor preço será convocada para apresentar, no prazo de até 05 (cinco) 
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame (exceto no 
certame exclusivo de ME, EPP e equiparadas).  

 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 
será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou 
empresas de pequeno porte que se enquadrem neste edital, a apresentação 
de nova proposta, no prazo previsto em lei. No caso de equivalência dos 
preços apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 2º do artigo da Lei 
Complementar nº 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique quem primeiro poderá apresentar a oferta (exceto no certame 
exclusivo de ME, EPP e equiparadas). 

 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as 
exigências previstas neste edital será declarada vencedora do certame a 
licitante detentora da proposta de menor preço (exceto no certame exclusivo 
de ME, EPP e equiparadas).  
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7.5.1. Tabela com dados dos itens e benefício de MPE #TMPE 

X 
Geral": Não é item exclusivo para MPE, mas tem os benefícios de desempate ficto, 
prazo para regularidade fiscal e direito de preferência 

 
Exclusivo": Item exclusivo para participação de MPE, seja pelo valor do item ou 
por ser uma cota de outro item maior 

 Não se aplica": Sem nenhum benefício para as MPEs. 

 

 

7.6. Exigências específicas para a fase de proposta 

X Existem exigências específicas 

 Não se aplica o item 

 
7.6.1. Exigência de documento junto com a proposta: #JCPR 

A validade da proposta será de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do certame.  

Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive 

ICMS e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens 

ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o 

Município de Rio Branco. 

A classificação das LICITANTES far-se-á em ordem crescente dos valores, sendo 

declarada vencedora a LICITANTE cuja proposta atenda a todas as exigências 

editalícias e que ofertar maior desconto. Será desclassificada a proposta cujo preço for 

superior ao orçado pela Administração. 

7.6.2. Há necessidade de amostra para o julgamento das propostas? #AMOS 

 Sim 

X Não 

 
7.6.2.1. Quais as regras para avaliação das amostras? #RAMO 
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Não se aplica. 

 

7.6.2.2. Qual o local e prazo de entrega das amostras? #LPEA 

Não se aplica. 

 

7.6.2.3. Qual o prazo para avaliação das amostras? #PPAA 

Não se aplica. 

 

7.7. Exigências específicas para a fase de habilitação 

X Existem exigências específicas 

 Não se aplica o item 

 

7.7.1. REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 

  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional 
Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
nº 77, de 18 de março de 2020. 
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 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação da respectiva.  

7.7.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal; 

 
7.7.3. Qualificação econômico-financeira: 

 Índices contábeis #ICPL 

X Patrimônio líquido mínimo #POUC 

 Capital social mínimo #POUC 

 
7.7.3.1. Índices contábeis a ser atendido no último balanço: #ICUB 
 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I. Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante);  

II. Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e  

III. Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
 

 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).  

 

7.7.3.2. Percentual mínimo do capital social ou patrimônio líquido: #CSPL 

 

Será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor total estimado da contratação. No caso de consorcio será exigido para 
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fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. 

 

7.7.4. Inscrição em entidade profissional 

X Sim 

 Não 

 

8. Qual a entidade profissional: #ENTI 

CREA e/ou CAU. 

 
8.1.1.1. Requisito mínimo do atestado de capacidade técnico-operacional: #RMAO 

X Sim 

 Não 

 

 Comprovação de capacidade para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
No caso, a documentação relativa à qualificação técnico profissional e técnico 
operacional está restrita ao rol previsto no art. 67, da Lei nº 14.133/2021. 

 Comprovação da empresa, que possui em seu corpo técnico, equipe mínima 
composta por profissionais de nível superior com formação, conforme indicação 
a seguir, detentor de atestado(s), averbados pelo CREA ou CAU/BR, em nome 
do próprio Responsável Técnico, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 
federal estadual, municipal ou do Distrito Federal. 

 Serão dispensadas as certidões de registro de pessoa física dos profissionais 
integrantes da equipe técnica que constarem da certidão de registro de pessoa 
jurídica da empresa licitante. 

 Comprovação da empresa na data da licitação, ter (em) executado, a qualquer 
tempo, serviços de características técnicas compatíveis com o objeto desta 
licitação, através de atestado (s), averbados pelo CREA/CAU (por meio de 
apresentação das CAT’s), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado, devidamente certificados pelo CREA ou CAU/BR, obedecendo, para 
as parcelas de maior relevância. 

 As certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional e 
profissional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios, 
deverão ser emitidos na forma prevista no artigo 67, da Lei 14.133/2021. 

 No caso de pessoa jurídica de Direito Público, o(s) atestado(s) deverá(ão) ser 
assinado(s) pelo responsável do setor competente do órgão. 

 Não será conhecido e nem considerado válido o atestado de capacidade 
técnica emitida por empresa relacionada ao mesmo grupo empresarial da 
Licitante, sendo considerado como empresa pertencente ao mesmo grupo da 
controlada pela Licitante, a empresa controladora ou que tenha uma pessoa 
física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e/ou da licitante. 

 Quando as certidões e/ou atestado apresentados não for emitida pelo 
contratante principal, deverá ser juntada à documentação uma declaração 
formal do contratante principal confirmando que o Licitante tenha participado 
da execução do serviço objeto do contrato. 

 A Licitante deverá apresentar declaração de equipe técnica mínima e 
relação de equipamentos mínimos requeridos, considerados essenciais 
para a execução do objeto a ser licitado. 

 Os equipamentos necessários para execução do objeto da licitação deverão 
ser disponibilizados em perfeitas condições de uso quando da contratação. 

 Será obrigatório a visita técnica de profissional habilitado e contratado pela 
Empresa vencedora de seu respectivo lote no horário de 07:00 às 08:00, 
ficando a cargo da empresa todas as custas de passagem, hospedagem e 
alimentação. 
 

8.1.1.2. Requisitos mínimos de habilitação 

8.1.1.2.1. RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 
Em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações 
públicas, o presente Termo de Referência estabelece que cada empresa participante do 
processo licitatório deverá apresentar, obrigatoriamente, uma equipe técnica mínima 
distinta para cada lote licitado. Em caso de participação em mais de um lote, a empresa 
deverá designar equipes técnicas diferentes para cada lote, sendo vedado o 
compartilhamento de uma mesma equipe entre os lotes. 
Dessa forma, cada lote contará com uma equipe técnica específica e independente, 
atendendo integralmente aos critérios de qualificação e capacidade técnica previstas 
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neste documento, para que visa garantir a execução adequada das atividades previstas 
em cada lote do contrato. 

Item Profissional Quant. 

1 Arquiteto e/ou Engenheiro Civil ou técnico equivalente 1 

2 Engenheiro Eletricista 1 

 

8.1.1.2.2.  RELAÇÃO DE SERVIÇOS REQUERIDOS 

LOTE I – PRAÇA DA REVOLUÇÃO 

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 
Cordão de LED (Ou similar) fornecimento e 
instalação. 

m 1.800,00 

2 
Cabo multipolar de cobre, flexível, classe 4 ou 5, 
fornecimento e instalação 

m 4.000,00 

 

LOTE II – ELEMENTOS DE DECORAÇÃO 
ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 
Cordão de LED (Ou similar) fornecimento e 
instalação.  

m 1.200,00 

2 
Estrutura em tubo galvanizado (ou similar) para 
arvore de natal com instalação e desmontagem 

und 1,00 

 

LOTE III – AVENIDAS (CEARA e ANTONIO DA ROCHA VIANA), ELEVADO e 
ROTATÓRIAS  

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 
Adereço natalino em estrutura de ferro para 
decoração de postes  

UND 170 

2 Locação de elemento cênico formato boneco UND 1 
 

LOTE IV – AVENIDAS (VIA CHICO MENDES e AVENIDA AMADEO BARBOSA), 
PONTE e ROTATÓRIAS  

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 
Adereço natalino em estrutura de ferro para 
decoração de poste 

UND 170 

2 Locação de elemento cênico formato boneco UND 1 
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Os serviços requeridos em atendimento ao Art. 67 da Lei n° 14.133/2021, é a 

relevância técnica do objeto do certame. 

 

8.1.1.2.3. RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

Os equipamentos necessários para execução do objeto da licitação deverão ser 

disponibilizados em perfeitas condições de uso quando da contratação.  

Os equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Comissão ou órgão indicado 

para tal mister, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

Item Equipamentos Quant. 

1 Caminhão Carroceria 01 

2 Caminhão Munck 01 

 

8.2. Será vedada a participação de consórcios? #CONS 

 Sim 

X Não 

 
8.2.1. Qual a justificativa para vedar o consórcio:   

Não se aplica. 

 

8.3. Haverá limite máximo do número de consorciados em um consórcio? 

X Sim 

 Não 

 
8.3.1. Qual o limite de consorciados? #LCON 

Máximo de 03 (três) consorciados, em razão da necessidade de controle, o que 

aumentaria o risco para a administração de uma eventual responsabilidade subsidiária. 
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Da participação de consórcios 

8.9.1 Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 15, 
da Lei nº 14.133/21, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e financeira 
do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal 
especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de 
empresas, possibilitando o aumento na competitividade. 

8.9.2 Alguns aspectos operacionais dos consórcios em licitações dentro do regime 
da Lei nº 14.133/21, os consórcios são possíveis e obrigatórios inclusive na 
modalidade de pregão. O líder do consórcio é responsável por formalizar a 
inclusão de propostas e lances no sistema como compras.gov.br ou outro. 
Para a participação, é necessário um termo de compromisso de constituição 
do consórcio. Em caso de vitória na licitação, as empresas consorciadas 
devem registrar formalmente o consórcio, para que possa ser firmado o 
contrato com a entidade da administração pública. 

8.9.3 Será exigida de cada consorciado a apresentação dos documentos referentes à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista, bem como demonstração do 
atendimento aos índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação 
econômico-financeira, devendo ser observado o seguinte: 
8.9.3.1 Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados. 
8.9.3.2 Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração. 
8.9.3.3 Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, acrescido de 10% 
(dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual. 

8.9.3.4 Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de 
mais de um consórcio ou de forma isolada. 

8.9.3.5 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 

8.9.3.6 O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do Termos de Compromisso do 
Consórcio. 

8.9.4 Admitir-se-á, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira do capital 
social mínimo, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 
respectiva participação. 
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8.9.5 Ressalte-se, no entanto, que os consórcios deverão ser formados por, no máximo, 
05 (cinco) empresas, em virtude da quantidade de documentos a serem juntados 
para pagamento da fatura, em função das diversas determinações legais, sendo 
que, na hipótese de inúmeras empresas participarem do consórcio, poderá gerar 
intercorrências na hipótese de uma ou outra deixar de anexar seus documentos, 
enquanto outra já providenciou sua parte, sendo que o pagamento será liberado 
mediante apresentação de toda documentação, o que poderá ocasionar atrasos de 
pagamento e, por via de consequência, o comprometimento do cronograma de 
execução da obra. 

8.9.6 As empresas, na forma de consórcio, deverão apresentar o compromisso público 
ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos Diretores ou 
Representantes Legais das empresas consorciadas, onde deverão constar, no 
mínimo:  
a) Compromisso de Constituição de Consórcio público ou particular, de 

responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 
consórcio durante o processo licitatório e, posteriormente, ao Contrato, durante 
toda a vigência do mesmo.  

b) O nome da empresa líder e responsável pelo consórcio;  
c) Atender na íntegra as disposições do Art. 15 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/21;  
d) Compromisso de que não haverá qualquer alteração na composição e na 

constituição do consórcio, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, 
durante toda a vigência do contrato;  

e) Compromisso expresso de que o Consórcio não se constitui e nem se constituirá 
em pessoa jurídica distinta da de seus membros;  

f) Duração do consórcio por período não inferior ao da vigência do Contrato firmado 
com a CONTRATANTE. 

8.9.7 Qualquer empresa que integrar um consórcio não poderá participar da licitação 
isoladamente ou compondo consórcio distinto.  

8.9.8 No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança será da empresa 
brasileira.  

8.9.9 Em se tratando de empresas estrangeiras que não funcionem no Brasil, as 
exigências deverão ser comprovadas mediante apresentação de documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 
juramentado.  

8.9.10 Na hipótese do subitem anterior, as empresas estrangeiras deverão estar 
consorciadas como empresas nacionais ou ter representação legal no Brasil, com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente.  
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8.9.11 Não poderão concorrer, direta ou diretamente nesta licitação:  
a) Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação 

judicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;  
1. Poderão participar na licitação empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório. (Acórdão TCU 1201/2020 – Plenário). 

b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas ou que estejam punidas com 
suspensão do direito de contratar ou licitar com qualquer órgão da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal;  

c) Empresas que não atendam às exigências deste Edital;  
d) Empresas que, isoladamente ou em consórcio, tenham participado da 

elaboração do anteprojeto ou da qual o autor do anteprojeto seja dirigente, 
gerente, acionistas ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.  

e) Empresas, cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro 
técnico sejam servidores da administração pública municipal ou de suas 
sociedades paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido nos 
últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta concorrência SRP, ou 
que tenham participado como autores ou colaboradores do anteprojeto da obra 
objeto desta Licitação.  

f) Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, também as 
sociedades cooperativas em razão da natureza do objeto do presente certame.  

 
8.9.12 A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos 

os termos, cláusulas e condições deste Termo e do Edital e de seus anexos, bem 
como das Normas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 
- SEINFRA. 

 

9. É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS?  
#CSRP 

X Sistema de Registro de Preços 

 Contratação tradicional 

 
9.1. Tabela com itens, quantidades e periodicidade para cada órgão #TIRP 
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Não se aplica. 

 

9.2. É uma contratação sem previsão no Plano de Contratações Anual? 

 Sim 

X Não 

 
9.2.1. Será dispensada a publicação da intenção de registro de preços, mesmo que 

a contratação não esteja prevista no Plano de Contratações Anual? 

 Sim 

X Não 

 

 
9.2.2. Justificar a dispensa da intenção de registro de preços: 

A decisão de não utilizar o IRP neste processo de contratação baseia-se na busca por 

maior celeridade processual e uma gestão mais eficiente e adaptável, que permita à 

administração pública atender de forma mais eficaz e oportuna às necessidades do 

órgão. 

  

9.3. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS #IPRP 

As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, 
respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo a Lei de Licitações nº 14.133/2021 
de acordo com os artigos 155 a 163: 
 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
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Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos 
os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos. 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do 
art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Valor estimado total da contratação: #VETC 
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LOTE  Descrição Und Quant. 
Valor Unit 

com BDI (R$) 

PESO 

% 

I PRAÇA DA REVOLUÇÃO  Und 1 1.270.196,01 25% 

II 
LOCAÇÃO DE ELEMENTOS DA PRAÇA 

DA REVOLUÇÃO 
Und 1 

1.394.852,75 32% 

III 
LOCAÇÃO AVENIDAS - CEARA E 

ANTONIO DA ROCHA VIANA  
Und 1 

881.408,20 20% 

IV 
LOCAÇÃO AVENIDAS - VIA CHICO 

MENDES E AMADEO BARBOSA  
Und 1 

969.473,06 22% 

  

 TOTAL GERAL:     R$ 4.515.930,02             

(Quatro milhões, quinhentos e quinze mil, novecentos e trinta reais e dois 

centavos). 
 

10.2. Da garantia da proposta 

 Sim 

X Não 

 

10.3. Se, SIM marcar o artigo correspondente e o percentual 

 Sim, em atendimento ao Art. 58, parágrafo 1°, da Lei 14.133/2021, a empresa 
deverá no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, no percentual de 0,00% (xxxxxxxxx) 
sobre o valor previsto da obra e/ou aquisição e/ou serviço. 

X Não se aplica 

 

10.4. O preço de referência será sigiloso no processo? 

 Sim 

X Não 
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10.4.1. Justificar o sigilo do preço de referência:   

Não se aplica. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Previsão orçamentária para a contratação 

 

 Desnecessária por ser Sistema de Registro de Preços 

X Existe previsão orçamentária 

 Não há previsão orçamentária 

 Previsão orçamentária insuficiente 

 
11.2. Rubrica orçamentária para a contratação #ROPC 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de Recursos 

Próprios. 

 

PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 

DESPESA 
FONTE 

VALOR DA 

DESPESA (R$) 

01.017.001.15.451.0301.1413.0000 3.3.90.39.00.00.00 1500 R$ 4.515.930,02  

TOTAL GERAL R$ R$ 4.515.930,02 

 
12. DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU 

BASE DE DADOS 

12.1 Em conformidade com a legislação vigente, deverão ser obedecidos os preceitos 
da Lei Federal nº lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, que dispõe sobre a Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGP, bem como previsão contratual objeto deste Termo de 
Referência: 
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I.  O Fornecedor/Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, 
inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos 
termos da Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho de 2019, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto da contratação. 

II.  O Fornecedor/Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e 
administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos. 

III.  O Fornecedor/Contratado deve assegurar-se de que todos os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício de suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

IV.  O Fornecedor/Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 

V.  O Fornecedor/Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, 
sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

VI.  O Fornecedor/Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou 
base de dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros, 
durante o cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

VII.  O Fornecedor/Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, 
registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha tido acesso durante a execução do objeto deste instrumento contratual, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a 
conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

VIII.  Ao Fornecedor/Contratado não será permitido deter cópias ou backups, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do objeto deste instrumento contratual. 
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IX.  O Fornecedor/Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 
conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual, tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

X.  O Fornecedor/Contratado deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso 
de perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

XI.  A notificação não eximirá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções 
que possam incidir em razão da perda parcial ou total da informação, dados pessoais 
e/ou base de dados. 

XII.  O Fornecedor/Contratado que descumprir os termos da Lei Federal nº 13.853, de 
8 de julho de 2019, suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a 
execução do objeto deste instrumento contratual, fica obrigado a assumir total 
responsabilidade e o ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo ocorrido, 
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

XIII.  O Fornecedor/Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação 
com a Contratante, para os assuntos relacionados à Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho 
de 2019, suas alterações e regulamentações posteriores. 

XIV.  O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na 
presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o 
Fornecedor/Contratado e a Contratante, bem como, entre o fornecedor/contratado e os 
seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena 
das sanções previstas na Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho de 2019, suas alterações 
e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial em contrário. 

XV.  O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula 
sujeitará o Fornecedor/Contratado a processo administrativo para apuração de 
responsabilidade e, consequentemente, sanção, sem prejuízo de outras cominações 
cíveis e penais. 

 
13. DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

13.1 Em conformidade com a previsão da aplicação da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 11.129, de 11 de julho de 
2022, da seguinte forma: 
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13.1.1 Na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº  11.129, de 11 de julho de 2022, para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre 
a legislação pertinente. 

 
14. NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

Comissão Permanente de Licitação nº 01 

 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Todas as despesas relativas à execução do objeto, tais como: mão de obra, 
impostos, taxas, emolumentos, leis sociais etc., ocorrerão por conta da CONTRATADA. 

15.2.  As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação; 

15.3 Aos casos omissos neste Termo de Referência, aplicar-se-ão as demais 
disposições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 com suas posteriores alterações 
e legislação correlata. 

15.4 O presente processo observará os regramentos dispostos no Decreto Municipal nº 
400/2023.  

 
16. DO FORO 

16. O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo será o da Comarca de Rio 

Branco, Capital do Estado do Acre, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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17. RESPONSÁVEL PELA ELAROBAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 

O presente Projeto Básico, foi elaborado pelo responsável técnico abaixo e submetido 

à aprovação do titular da pasta. 

 

 

Arq. e Urb. Geraldo César Ferreira 

Diretor de Projetos 

Matrícula nº 714185 

 

 
18. RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO   

Considerando que o Projeto Básico foi elaborado de forma conveniente e oportuna 

para atender a demanda da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade - 

SEINFRA, aprovo este Termo.  

 

Rio Branco – AC, 23 de outubro de 2024. 

 

Lucas Santos Guerra 

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA  

Decreto Municipal n° 587/2024 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº ......./2024 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – 
SEINFRA, pessoa jurídica Poder Público Executivo Municipal, com sede na Rua Rui 
Barbosa, nº 325, Bairro Centro, no Município de Rio Branco, Acre, CEP: 69.900-120, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 04.034.583/0021-76, neste ato representado pelo 
Secretário, o senhor XXXXXXXXXXX, através do Decreto Municipal n.º 049/2023, 
doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa ................., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ......., estabelecida à........ , na cidade de ....... 
– ......, CEP ........., e-mail.........., neste ato representada pelo Sr. .......(nome), inscrito no 
CPF ......(nº do CPF), doravante denominado CONTRATADO resolvem celebrar 
contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº __/24 homologada pela autoridade 
competente que será regido pelas cláusulas a seguir expostas 

CLÁUSULA 1ª: OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é Contratação de Empresa especializada para a 
execução dos serviços de iluminação e decoração natalina, no exercício de 2024, 
sob a gerência da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, no Município de 
Rio Branco – Acre, cuja especificações constam no Anexo I do edital e faz parte deste 
contrato. 

CLÁUSULA 2ª: NORMAS REGENTES 

2.1. O presente contrato está vinculado ao Pregão Eletrônico SRP n° XXX e ao Processo 
Administrativo nº _ _ _#NPRO, ao edital e à proposta apresentada pelo Contratado, 

regendo-se por suas cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo 
Decreto Municipal nº 400/2023. 

CLÁUSULA 3ª: VIGÊNCIA 

3.1 O contrato, quando formalizado, terá vigência com início na data de sua 
assinatura e término no exercício financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA 4º: REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1 O fornecimento não ocorrerá de forma continuada, tendo em vista se tratar de 
atividade esporádica que deverá ser realizada em um período de tempo predeterminado. 
A entrega dos bens ocorrerá em remessas parcelas, conforme discriminação na Ordem 
de Fornecimento. 

CLÁUSULA 5ª: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA / EXECUÇÃO 

5.1 O prazo para entrega será de 15 (quinze) dias corridos, a contar da efetiva entrega 
da ordem de serviço- OS. 
5.2 Para entrega do objeto deverá elaborado termo circunstanciado contendo: 
a)  os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, explicitando este fato no texto, que deverá ser datado e assinado 
pelo responsável pelo recebimento; 

b)  os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das 
inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 05 
(cinco) dias. 

CLÁUSULA 6ª: FONTE DE RECURSOS 

6.1. A despesa ocorrerá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CLÁUSULA 7ª: VALOR A SER PAGO PELO OBJETO 

7.1 Pelo objeto deste contrato, o contratante pagará ao contratado o valor de R$ ......, 
incluídos os tributos incidentes sobre a transação, fretes e demais despesas para a 
execução do contrato, não cabendo ao contratante nenhum outro ônus. 

7.2  As quantidades e preços unitários estão indicadas na proposta ajustada do 
contratado, que faz parte deste contrato. 

CLÁUSULA 8ª: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo, bem como 
comprovação de regularidade junto à Fazenda Municipal, Estadual, Receita Federal, 
certidão negativa de débitos, certidão de regularidade perante a Seguridade Social e de 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
8.2 A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA, com sede na Rui Barbosa, 325 - Centro, 
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Rio Branco - AC, CEP: 69900-084, CNPJ/MF Nº 04.034.583/0021-76, devendo constar 
no corpo da Nota Fiscal: Nº do Empenho e Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de 
Preços/Contrato (se houver). 
8.3 O pagamento estará condicionado ao atesto da nota fiscal, que terá o prazo de até 
02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela 
CONTRATADA; 
8.4. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo 
iniciar-se-á a partir da nova data de entrega do protocolo da CONTRATANTE. 
8.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
8.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
8.7. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 137 da Lei 14.1333/21. 
8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 
8.9 Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 
8.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE, deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 



 

 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 01 – CPL01 
Pregão Eletrônico SRP nº 098/2024 – UASG nº 980139  

LICITAÇÃO COMPRAS.GOV Nº 90098/2024 

Página 106 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize a sua situação. 
8.14. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE. 
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.16 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA 9ª: REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

 Decorrido 01 (um) ano da data-base do orçamento, o reajuste será realizado de 
acordo com o Índice Nacional de construção Civil – INCC, na hipótese de o serviço 
não possuir variação por outro índice setorial. 

  Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 
serviços forem realizados.  
  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual 
vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  

  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento 
do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 

  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
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  O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra 
definida abaixo. 

Art.  1º  Onde:  
 𝑅 = 𝐼𝑖 − 𝐼o ∗ 𝑉 

 𝐼o 
Art.  2º  R = Valor da parcela de reajustamento procurado 
Art.  3º  Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento da SEINFRA 
Art.  4º  Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 
Art.  5º  V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser 
reajustado 

CLÁUSULA 10ª: MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCOS CONTRATUAIS 

10.1 As partes concordam em estabelecer a seguinte matriz de alocação riscos para o 
presente contrato: 

 

Evento de risco Alocação Consequência 

Alteração do quantitativo contratado Município Aditivo contratual 
Criação, extinção ou alteração de tributos, 
taxas ou encargos 

Município Reequilíbrio contratual 

Atraso no pagamento Município Juros e atualização monetária 

Atrasos e inadimplementos Contratado 
Glosa do valor não executado e 

aplicação de penalidades 
Oscilações de mercado dos insumos até 
5% acima da variação média do ano 
anterior 

Contratado Manutenção do valor 

Oscilações de mercado dos insumos 
acima de 5% da variação média do ano 
anterior 

Município Reequilíbrio contratual 

Outros eventos não previstos 
caracterizados como caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe ou fato da 
administração 

Município Reequilíbrio contratual 

10.2. São considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execução contratual com 
potencial de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro, aqueles que estiverem 
preenchidos como riscos do contratante, sendo aplicada a regra para reequilíbrio 
econômico-financeiro nestes casos. 
10.3. O fiscal do contrato acompanhará os mecanismos de mitigação dos riscos previstos 
na matriz de risco contratual. 
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CLÁUSULA 11ª: REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1. Conforme o Art. 181 do Decreto Nº 400/2023, o pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com:  
I - o número do contrato ou da ata de registro de preços a que se refere;  
II - o item ou o lote para os quais é solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro;  
III - a justificativa do desequilíbrio econômico-financeiro contratual;  
IV - a diferença percentual solicitada no reequilíbrio econômico-financeiro por item e/ou 
lote; e  
V - os documentos que comprovem o custo suportado pelo contratado quando da 
formulação da proposta, da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou da 
emissão da primeira Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento e o custo suportado 
quando do protocolo do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, como notas 
fiscais, orçamentos obtidos junto aos fornecedores do contratado, tabelas de referência 
do setor, entre outros.  
§ 1º O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não suspenderá a execução 
contratual no curso do prazo para julgamento, salvo se o gestor do contrato conceder o 
efeito suspensivo.  
§ 2º Quando o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se referir a um item individual 
que compõe o custo global do produto ou serviço, deverá ser apresentada planilha 
detalhada ou equivalente, confrontado o custo de cada item constante da proposta inicial 
com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a elevação dos encargos do 
particular proporcionalmente à majoração do insumo requerido.  
§ 3º Nos casos de objetos complexos, compostos por diversos itens, o pedido deverá 
comprovar a oscilação de preços dos principais itens, assim considerados aqueles que 
componham 80% (oitenta por cento) do valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços.  
§ 4º A mera demonstração do aumento de preços de mercado não comprova, por si só, 
o desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato ou da ata de registro de 
preços, devendo ser evidenciado pelo contratado, o nexo de causalidade entre o 
aumento do custo suportado pelo contratado para a execução e o impacto na contratação 
ou na ata de registro de preços, conforme o caso. 

11.2. Em conformidade com o Art. 182 do Decreto Nº 400/2023, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser encaminhado ao fiscal do contrato, que analisará os 
fundamentos de fato e de direito que embasaram o pedido.  
§ 1º Na análise dos fundamentos de fato e de direito do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, o fiscal do contrato poderá solicitar apoio técnico ao gestor do contrato. 
 § 2º Analisado o pedido e verificada a real alteração do custo suportado pelo contratado, 
o fiscal do contrato se manifestará pela procedência total ou parcial do pedido, no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis.  
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§ 3º Quando o fiscal se manifestar pela procedência do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral para 
manifestação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Após manifestação, a Procuradoria-
Geral enviará o pedido para gestor do contrato ou da ata de registro de preços que julgará 
o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.  
§ 4º A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro terá efeitos a partir da data do 
fato gerador ou, não sendo possível a identificação do fato gerador, a data do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, com efeitos para todo o saldo contratual e alterará a 
data-base para reajuste contratual para a data de início dos efeitos do reequilíbrio 
econômico-financeiro concedido. 

CLÁUSULA 12ª: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo. 

 Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado, deverá dirimir quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários pela Contratante; 

 A CONTRATADA, no ato do pagamento tem que estar em dia com todas as 
obrigações legais e apresentar todas as certidões que comprovem tal 
regularidade; 

 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao Patrimônio do Contratante ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

 Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
no cumprimento das obrigações assumidas; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
 Responsabilizar-se pela garantia do Objeto, dentro dos padrões adequados de 

qualidade, segurança, eficiência e desempenho, conforme previsto na legislação 
em vigor e na forma exigida neste termo de referência; 

 Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos 
e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrente da execução do objeto do 
presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, sem nenhum ônus ao CONTRATANTE; 

 Garantir a melhor eficiência dos objetos, atendidas as especificações exigidas 
neste Termo de Referência; 
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 Não veicular em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades referentes ao fornecimento do Objeto deste Termo de 
Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE, mantendo total sigilo das 
informações (escritas, faladas, áudio, vídeo, imagens e produtos); 

 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer situação que caracterize 
descumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência; 

 Manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas para 
fins de contratação pela Administração Pública, apresentando, sempre que 
exigido pelo CONTRATANTE, os respectivos comprovantes; 

 Indicar preposto, quando for o caso, aceito pelo CONTRATANTE, para 
representá-la sempre que for necessário. 

 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento;  

 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas e sem ônus para o Município.  

 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município, referentes à forma de fornecimento de serviços e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas neste contrato. 

 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas no presente contrato;  

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
seguro ou quaisquer outro decorrentes do fornecimento de serviços, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura;  

 Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação, com as obrigações 
assumidas durante todo o processo deste serviço;  

 Substituir às expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidades exigidos, com defeito, vicio ou o 
que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas e sem ônus para o Município. 

CLÁUSULA 13ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 Acompanhar o fornecimento do material e avaliar, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada podendo rejeitá-los mediante justificativa; 

 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto desde 
instrumento, sem prejuízo das responsabilidades da Contratada; 

 Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços; 
 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 Notificar a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 
contrato; 

 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA 14ª: FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

14.1 A gestão do contrato será efetuada pela Diretoria de Gestão da SEINFRA. 
14.2 A execução, acompanhamento e fiscalização serão de responsabilidade do Chefe 
da Divisão de material e patrimônio na condição de representante da SEINFRA, o qual   
será nomeado “fiscal do contrato”, em conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/21, 
tendo como atribuições mínimas: 

a) Acompanhar a execução físico-financeira do contrato; 
b) Atestar os documentos da despesa quando comprovada a fiel e correta execução 

do objeto para fins de pagamentos, bem como apresentação de relatório de 
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acompanhamento e execução em conformidade com o objeto que será 
contratado; 

c) Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, 
observando os prazos de vigência e execução; 

d) Requerer com antecedência mínima de 30 (trinta) dias ao setor competente as 
prorrogações e aditivos, se necessário e devidamente justificado; 

e) Comunicar formalmente à autoridade superior quaisquer irregularidades que 
possam ocorrer; 

f) Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do termo de referência; 

g) Recusar produto irregular, diverso daquele que se encontra especificado no edital 
e seus anexos; 

14.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhado os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
14.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade e dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei 
14.133/21; 
14.5 A verificação da adequação do produto deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência e seus Anexos; 

14.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e propostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/21.  

CLÁUSULA 15ª: ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

15.1 Conforme o art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021 o presente Contrato poderá ser 
alterado:  
 I - Unilateralmente pela Administração:  
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos;  
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b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;  
II - Por acordo entre as partes:  
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

CLÁUSULA 16ª: SUBCONTRATAÇÃO  

16.1 Não será admitida a subcontratação.   

CLÁUSULA 17ª: MEIOS ALTERNTIVOS DE SOLUCÇÃO DE CONTROVÉSIA  

17.1 Dentre as possibilidades elencadas no art. 151 da Lei n° 14.133/2021, as partes 
buscarão a solução consensual das eventuais controvérsias, por meio da conciliação. 
17.2. Também será admitida a utilização de Mediação. 
17.2.1 Quando selecionada a mediação, deverá ser informada como se dará a escolha 
do mediador, com isenção e imparcialidade das partes.  
17.2.2 Neste deverá acorrer da seguinte forma: as partes (CONTRATANTE E 
CONTRATADO), com ou sem o auxílio de um terceiro, solucionam suas controvérsias 
consensualmente.  
17.3 Deverá ser escolhido pela administração um servidor, neutro e imparcial, que 
deverá auxiliar as partes na composição do conflito, lembrando que este, deverá levar 
as partes, para construir o caminho para o acordo, sem influir diretamente nas escolhas 
feitas. 

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

O contratante acompanhará a manutenção das condições de habilitação pelo contratado 

por modelo auto declaratório, cabendo ao contratado informar, no prazo de 15 (quinze) 
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dias, a mudança da sua situação, sob pena de infração equiparada à declaração falsa, 

com a correspondente instauração de procedimento administrativo sancionatório e 

aplicação de sanção. 

A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde, para todos 

os efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação. 

Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 

O contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 

Será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas enquanto 

persistir a situação de irregularidade, aumentando para 2% (dois por cento) caso o não 

atendimento das condições de habilitação persista por mais de 60 (sessenta) dias. 

O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e aplicar 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos e 6 

(seis) meses pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua situação. 

CLÁUSULA 18ª: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

18.1 As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua 
gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo a Lei de Licitações nº 
14.133/2021 de acordo com os artigos 155 a 163: 
 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
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IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 desta Lei. 
§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
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I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 
§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 
Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 
§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 
§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 
§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 
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I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 
Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos 
os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos. 
Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 
Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
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III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do 
art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

CLÁUSULA 19ª: FORMAS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E 
CONTRATADO 

19.1. É facultada a qualquer das partes, a solicitação de reunião, para esclarecimentos 
de questões relacionadas ao contrato. 

19.2. O contratado deverá comunicar-se com o contratante através do fiscal do contrato 
e seu substituto, em regra por e-mail, sendo admitidos outros meios de comunicação, 
desde que posteriormente formalizado no processo.  
19.3. Todas as reclamações ou solicitações do contratado serão registradas nos autos 
do processo de gestão e fiscalização e respondidas no prazo de 30 (trinta) dias, admitida, 
desde que justificada, a prorrogação desse prazo, exceto o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, que tem prazo diferenciado. 

19.3.1. O prazo de resposta será suspenso em caso de solicitação de informações ou 
realização de diligências pelo contratante, sendo retomado quando obtida a informação. 

19.3.2. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, será facultado ao 
contratado apresentar denúncia à Controladoria-Geral do Município para fins de 
responsabilização do servidor. 

CLÁUSULA 20ª: MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

20.1. O contratante acompanhará a manutenção das condições de habilitação pelo 
contratado por modelo auto declaratório, cabendo ao contratado informar, no prazo de 
15 (quinze) dias, a mudança da sua situação, sob pena de infração equiparada à 
declaração falsa, com a correspondente instauração de procedimento administrativo 
sancionatório e aplicação de sanção. 
20.2. A ausência ou omissão de declaração por parte do contratado corresponde, para 
todos os efeitos, à declaração da manutenção das condições de habilitação. 
20.3. Nas hipóteses em que houver alteração de condição de habilitação: 
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20.3.1. o contratado deverá providenciar a regularização no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da ocorrência que gerou o não atendimento da condição de habilitação; e 
20.3.2. será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas 
enquanto persistir a situação de irregularidade, aumentando para 2% (dois por cento) 
caso o não atendimento das condições de habilitação persista por mais de 60 (sessenta) 
dias. 
20.4. O contratante poderá diligenciar as condições de habilitação do contratado e aplicar 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos e 6 
(seis) meses pelo descumprimento da obrigação de informar a mudança da sua situação. 

CLÁUSULA 21ª: GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

21.1. A exigência de Garantia para a referida execução será de 5% do valor inicial do 
contrato, conforme regras constantes nos art. 96, 97 e 98 da Lei nº 14.133/2021. 
Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante 
previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos.  
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Economia;  
II - seguro-garantia;  
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
§ 2º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração.  
§ 3º O edital fixará prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da 
licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado 
quando optar pela modalidade prevista no inciso II do § 1º deste artigo. 
 Art. 97. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e 
as indenizações decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas 
contratações regidas por esta Lei:  
I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
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II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio 
nas datas convencionadas.  
Parágrafo único. Nos contratos de execução continuada ou de fornecimento contínuo de 
bens e serviços, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as mesmas condições e coberturas 
da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto 
no § 2º do art. 96 desta Lei.  
Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de 
até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse 
percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
 

 DOS SEGUROS 
 

IX. Contratada deverá apresentar, até a data da Ordem de Início dos Serviços, apólices de 
seguro abaixo relacionadas, emitidas por seguradora (s) autorizada (s) a funcionar no 
Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, fato que deverá ser 
atestado mediante apresentação, junto com a(s) apólice(s), da CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE expedida pela SUSEP. 

X. Os seguros exigidos nesta cláusula devem ser suficientes para cobrir a integralidade do 
interesse segurado relativo aos riscos inerentes ao objeto do contrato. 

XI. As coberturas da(s) apólice(s) deverá(ão) abranger o período correspondente ao início 
da execução do objeto do contrato até o seu recebimento definitivo. 

XII. Caso a contratada não consiga obter no mercado segurador qualquer das 
coberturas solicitadas nesta cláusula, deverá submeter a CONTRATANTE pedido de 
isenção do mesmo, o qual deverá ser acompanhado de, no mínimo, 05 (cinco) 
declarações de seguradoras, a ser aprovado pela DIGEA, ficando neste caso, 
integralmente responsável pelo ressarcimento de eventuais danos decorrentes de 
sinistros. 

XIII. A (s) apólice (s) deverá (ão) ser endossada (s) sempre que houver alterações no 
contrato, de modo a manter sempre atualizadas as importâncias seguradas e os prazos 
de vigência da apólice, conforme instruções abaixo: 
Seguro de Riscos de Engenharia para Obras Civis em Construção e Instalação e 
Montagem. 
Coberturas a serem contratadas: 
Cobertura Básica (com fundações), com importância segurada correspondente a 100% 
(cem por cento) do valor total do contrato. 
Cobertura de Erro de Projeto aplicado a obras civis, com importância segurada 
correspondente a 100 % (cem por cento) do valor total do contrato. 
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Cobertura de Manutenção Ampla, de 06 (seis) meses. 
Cobertura de Despesas Extraordinárias. 
Cobertura de Despesas de desentulho. 
Cobertura de Tumulto, Greves, lockout. 
Cobertura para despesas de Salvamento e Contenção de sinistros. 
A SEINFRA deverá ser cossegurado na apólice de Riscos de Engenharia. 
XIV. Seguro de responsabilidade Civil Geral e Cruzada: 
XV. Cobertura Básica com Importância Segurada mínima de R$ 3.000.000,00 (três 
milhões de reais). 
Cobertura de Responsabilidade Civil do Empregador, com Importância Segurada mínima 
de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
Cobertura para Danos Morais, com importância segurada mínima de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). 
XVI. Seguro de Vida, cobertura para os funcionários da contratada, abrangendo: 
e) Morte por qualquer causa. 
f) Indenização especial de morte por acidente. 
g) Invalidez permanente total ou parcial por acidente. 
h) A importância segurada mínima deve ser o valor equivalente a 10 (dez) vezes o 

salário mensal de cada funcionário, sendo aceitável, a critério da contratada, o capital 
máximo por empregado de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

IX. Seguro de Acidentes Pessoais: 
b) Cobertura para seus colaboradores sem vínculo empregatício, abrangendo morte 
e/ou invalidez permanente por acidente durante o período em que estiverem alocados 
aos serviços. 
A importância segurada mínima deve ser, no mínimo, de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
por colaborador. 

CLÁUSULA 22ª: PROTEÇÃO E TRANMISSÃO DE INFORMAÇÕES, DADOS 
PESSOAIS E/ OU BASE DE DADOS 

22.1. Em conformidade com a legislação vigente, deverão ser obedecidos os preceitos 
da Lei Federal nº lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, que dispõe sobre a Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGP, bem como previsão contratual objeto deste Termo de 
Referência: 
I.  O Fornecedor/Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, 
inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos 
termos da Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho de 2019, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto da contratação. 
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II.  O Fornecedor/Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e 
administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos. 
III.  O Fornecedor/Contratado deve assegurar-se de que todos os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício de suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 
IV.  O Fornecedor/Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 
V.  O Fornecedor/Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, 
sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  
VI.  O Fornecedor/Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou 
base de dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros, 
durante o cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
VII.  O Fornecedor/Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, 
registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha tido acesso durante a execução do objeto deste instrumento contratual, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a 
conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 
VIII.  Ao Fornecedor/Contratado não será permitido deter cópias ou backups, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do objeto deste instrumento contratual. 
IX.  O Fornecedor/Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 
conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual, tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 
X.  O Fornecedor/Contratado deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso 
de perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
XI.  A notificação não eximirá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções 
que possam incidir em razão da perda parcial ou total da informação, dados pessoais 
e/ou base de dados. 
XII.  O Fornecedor/Contratado que descumprir os termos da Lei Federal nº 13.853, de 
8 de julho de 2019, suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a 
execução do objeto deste instrumento contratual, fica obrigado a assumir total 
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responsabilidade e o ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo ocorrido, 
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 
XIII.  O Fornecedor/Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação 
com a Contratante, para os assuntos relacionados à Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho 
de 2019, suas alterações e regulamentações posteriores. 
XIV.  O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na 
presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o 
Fornecedor/Contratado e a Contratante, bem como, entre o fornecedor/contratado e os 
seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena 
das sanções previstas na Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho de 2019, suas alterações 
e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial em contrário. 
XV.  O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula 
sujeitará o Fornecedor/Contratado a processo administrativo para apuração de 
responsabilidade e, consequentemente, sanção, sem prejuízo de outras cominações 
cíveis e penais. 

CLÁUSULA 23ª: DISPOSIÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

23.1 Em conformidade com a previsão da aplicação da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 11.129, de 11 de julho de 
2022, da seguinte forma: 
23.1.1.Na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº  11.129, de 11 de julho de 2022, para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre 
a legislação pertinente. 

CLÁUSULA 24ª: DOS CASOS OMISSOS 

24.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/21 e 
no Decreto Municipal nº 400/23 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
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24.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, 
aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA 25ª: EXTINÇÃO DO CONTRATO 

25.1. A extinção do presente contrato será regulada pelas normas previstas nos arts. 137 
a 139 da Lei nº 14.133/2021. 
25.2. Este contrato também poderá ser extinto quando o contratante não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem, desde que atendidas as condições do art. 106, §1º da Lei 
nº. 14.133/2021.   
25.3. A extinção do contrato deverá ser formalmente motivada nos autos, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa.  
25.4. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do contratante, o contratado será 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá 
direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da extinção do contrato. 
25.5. Na extinção do contrato determinada por ato unilateral, o contratante poderá reter 
dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos e das multas 
aplicadas, desde que já apurados em processo administrativo. 
 
CLÁUSULA 26ª: FORO  

26.1 O foro para dirimir questões relativas ao presente Termo será o da Comarca de Rio 
Branco, Capital do Estado do Acre, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

Rio Branco-AC, ...... de ........ de 2024. 
 

XXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXX 

CONTRATADA 

Nome: 

CPF:     Assinatura: 

Nome: 

CPF     Assinatura:
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MATRIZ DE ALOCAÇÃO DE RISCO 

 

Tipo do 
Risco 

Descrição Materializaç
ão 

Mitigação Alocação 

Planejamento Ausência de 
interessados 
no processo 
licitatório 

Retrabalhos 
para 
republicação 
de edital 

Analisar 
criticamente 
os motivos 
do ocorrido e 
redigir novo 
edital com a 
remoção dos 
entraves 

Equipe de 
Planejamento / 
Diretoria de Projeto 
e Obras 

Planejamento Identificação de 
falhas em 
qualquer peça 
técnica cuja 
obrigação de 
fazer esteja 
sobre a 
Contratada 

Alteração 
dos custos 
e/ou 
cronograma 
inicialmente 
previsto 

Proceder 
com a 
correção e 
elaborar as 
devidas 
atualizações 

Equipe de 
Planejamento / 
Diretoria de Projeto 
e Obras 

Construção Risco de haver 
interrupção no 
fornecimento 
de material da 
jazida indicada 

Alteração 
dos custos 
e/ou 
cronograma 
inicialmente 
previsto 

Selecionar 
nova jazida, 
atualizar a 
DMT e 
aplicar ao 
orçamento 

Contratante 

Construção Risco de haver 
necessidade de 
remoção de 
solo mole em 
quantidade 
maior que o 
previsto no 
projeto 

Alteração 
dos custos 
e/ou 
cronograma 
inicialmente 
previsto 

Fiscalização 
e 
Contratante 
discutem e 
apontam as 
melhores 
opções 

Contratante/Contrat
ada 

Construção Risco de 
ocorrerem 
eventos na 
construção que 
impeçam o 
cumprimento 
do prazo ou 

Atraso no 
cronograma 
e 
aumento de 
custos 

Fiscalização 
e 
Contratante 
discutem e 
apontam as 
melhores 
opções 

Contratante/Contrat
ada 



 

Página 126 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

que aumentem 
os custos 

Construção Risco de 
quebra de 
equipamentos 

Atraso no 
cronograma 

Contratada 
providenciar 
o reparo ou 
troca do 
equipamento 
em até 48hr 

Contratada 

Construção Identificação de 
falhas de 
quantitativos 
em qualquer 
peça técnica 
cuja obrigação 
de fazer esteja 
sobre a 
Contratada 

Alteração 
dos custos 
e/ou 
cronograma 
inicialmente 
previsto 

Proceder 
com a 
comunicação 
a contratante 
com as 
devidas 
comprovaçõ
es e 
justificativas 

Contratada 

Caso Fortuito 
ou Foça 
Maior 

Situações de 
obra que 
configurem 
caso fortuito ou 
força maior 
como 
enxurradas, 
escorregament
os, 
desabamentos, 
inundações 

Atraso no 
cronograma 
e 
aumento do 
custo 

Seguro de 
Risco de 
Engenharia 

Seguradora 

Normas e 
Regulamento
s Aplicáveis 

Mudanças de 
normas que 
impactem na 
construção da 
edificação até o 
momento do 
recebimento 
definitivo 

Retrabalho e 
aumento do 
custo 

Execução 
Indireta – 
Contratante 
responsável 
pela 
elaboração 
do projeto de 
engenharia 

Contratante 

Segurança no 
Canteiro de 
Obras 

Furtos e/ou 
roubo no 
canteiro de 
obras 

Aumento do 
Custo e 
Atraso no 
Cronograma 

A contratada 
deverá 
manter 
durante toda 
a execução 
do contrato 
rigoroso 
sistema de 
segurança e 
arcará com 
todo o 

Contratada 
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prejuízo 
oriundo de 
qualquer 
furto ou 
roubo no 
canteiro de 
obras 

Qualidade e 
Prazo 

Contratada não 
consegue 
atingir os 
requisitos de 
qualidade e/ou 
não consegue 
atingir os 
marcos 
determinados 
pelo 
cronograma 
físico-financeiro 

Retrabalhos, 
Atraso no 
cronograma 
e aumento 
do custo 

Fiscalização 
rigorosa do 
cumprimento 
das 
obrigações. 
Seguro 
Garantia e 
Seguro de 
Risco de 
Engenharia 

Contratada 

Inflação e 
Fato do 
Príncipe 
Aumento 
Desproporcio
nal de 
Insumos 

Diminuição da 
lucratividade, 
perda equilíbrio 
econômico-
financeiro do 
contrato 

Aumento do 
Custo 

Reajustamen
to e 
Reequilíbrio 
Econômico-
Financeiro 

A flutuação do 
câmbio, no caso de 
insumos, e o 
aumento do preço 
desarrazoado do 
insumo podem 
gerar reequilíbrio, 
desde que atestado 
por meio de notas 
fiscais, análise que 
englobará o 
contrato como um 
todo 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2024 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – 
SEINFRA, pessoa jurídica Poder Público Executivo Municipal, com sede na Rua Rui 
Barbosa, nº 325, Bairro Centro, no Município de Rio Branco, Acre, CEP: 69.900-120, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 04.034.583/0021-76, neste ato representado pelo 
Secretário, o senhor XXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no  RG nº 
XXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2024, publicada no xx de xx/xx/2024, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s)  e na(s)  quantidade(s)  cotada(s) , atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto municipal nº 400, de 22 
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA 1ª: OBJETO 

O objeto desta Ata de Registro de Preços é a Contratação de Empresa especializada 
para a execução dos serviços de iluminação e decoração natalina, no exercício de 
2024, sob a gerência da Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana, no 
Município de Rio Branco – Acre. 

CLÁUSULA 2ª: ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1.  O órgão gerenciador desta ata de registro de preços é a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA de Rio Branco/AC, com sede na Rua Rui 
Barbosa, nº 325, Bairro Centro, no Município de Rio Branco, Acre, CEP: 69.900-120, 
inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 04.034.583/0021-76. 

2.2. Não existem outros órgãos ou entidades públicas participantes do registro de preços. 

CLÁUSULA 3ª: PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 
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3.1 O prazo para entrega será de 15 (quinze) dias corridos, a contar da efetiva entrega 
da ordem de serviço- OS. 

3.2 Para entrega do objeto deverá elaborado termo circunstanciado contendo: 
c)  os serviços que estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 

preestabelecidos, explicitando este fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento; 

d)  os serviços que apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das 
inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão ser superiores a 
05 (cinco) dias. 

CLÁUSULA 4ª: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

4.1. As quantidades previstas para o órgão gerenciador são: 

4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços, poderá ser contratada quantidade 
inferior à quantidade registrada e, até mesmo, inexistir contratação. 

 
CLÁUSULA 5ª: DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. A forma de execução do contrato é Fornecimento Imediato, pelo critério de Menor 
Preço por Lote. 

 
CLÁUSULA 6ª: VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura podendo ser prorrogado por igual período, de acordo 
com o art. 84 da Lei 14.133/21. 
6.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do 
seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento 
do quantitativo inicial. 
6.2. A cada ingresso de novo fornecedor, com preço inferior a pelo menos 0,5% (cinco 
por cento) do menor preço registrado, conforme previsto na CLÁUSULA 14ª: ocorrerá a 
renovação automática do prazo de vigência desta ata de registro de preços por mais 12 
(doze) meses. 
6.2.1. Caso não haja a renovação automática do prazo de vigência, a ata de registro de 
preços perderá sua vigência ao final de 1 (um) ano. 
6.2.2.  O contrato, quando formalizado, terá vigência com início na data de sua 
assinatura e término no exercício financeiro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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6.2.3. A forma de execução do contrato é de Fornecimento Parcelado, no regime por 
preço unitário, pelo critério de menor preço por item. 
 
CLÁUSULA 7ª: NORMAS VIGENTES 

7.1. Esta Ata de Registro de preços está vinculada ao Processo de contratação nº ____, 
ao edital e à proposta apresentada pelos fornecedores signatários, regendo-se por suas 
cláusulas e, em legislação geral, pela Lei nº 14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 
400/2023. 
 
CLÁUSULA 8ª: CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura ou documento legalmente equivalente, 
observado o cumprimento integral das disposições contidas neste Termo, bem como 
comprovação de regularidade junto à Fazenda Municipal, Estadual, Receita Federal, 
certidão negativa de débitos, certidão de regularidade perante a Seguridade Social e de 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
8.2 A nota fiscal deverá ser preenchida em nome da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade Urbana – SEINFRA, com sede na Rui Barbosa, 325 - Centro, 
Rio Branco - AC, CEP: 69900-084, CNPJ/MF Nº 04.034.583/0021-76, devendo constar 
no corpo da Nota Fiscal: Nº do Empenho e Nº do Pregão, Nº da Ata de Registro de 
Preços/Contrato (se houver). 
8.3 O pagamento estará condicionado ao atesto da nota fiscal, que terá o prazo de até 
02 (dois) dias úteis para análise e aprovação da documentação apresentada pela 
CONTRATADA; 
8.4. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo 
iniciar-se-á a partir da nova data de entrega do protocolo da CONTRATANTE. 
8.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
8.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/21. 
8.7. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 137 da Lei 14.1333/21. 
8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 



 

Página 131 de 153 
R. Rui Barbosa, 325 – Centro, Rio Branco – AC, CEP: 69.900-084 

Fone: (068) 3223-1206 
e-mail: cpl01@riobranco.ac.gov.br ou cpl01.smga@gmail.com 

 
 

8.9. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 
8.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
8.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE, deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
8.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 
regularize a sua situação. 
8.14. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
CONTRATANTE. 
8.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
8.16 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

CLÁUSULA 9ª:  DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 Decorrido 01 (um) ano da data-base do orçamento, o reajuste será realizado de 
acordo com o Índice Nacional de construção Civil – INCC, na hipótese de o serviço 
não possuir variação por outro índice setorial. 

  Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os 
serviços forem realizados.  
  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pelo índice anual 
vigente, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo.  
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  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento 
do Contrato, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 
 Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus 
semelhantes. 
  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

  O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra 
definida abaixo. 

Art.  6º  Onde:  
 𝑅 = 𝐼𝑖 − 𝐼o ∗ 𝑉 

 𝐼o 
Art.  7º  R = Valor da parcela de reajustamento procurado 
Art.  8º  Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento da SEINFRA 
Art.  9º  Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 
Art.  10º  V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser 
reajustado 

 

CLÁUSULA 10ª:  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1 Conforme o Art. 181 do Decreto Nº 400/2023, o pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro deverá ser instruído com:  

I - o número do contrato ou da ata de registro de preços a que se refere;  

II - o item ou o lote para os quais é solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro;  

III - a justificativa do desequilíbrio econômico-financeiro contratual;  

IV - a diferença percentual solicitada no reequilíbrio econômico-financeiro por item e/ou 
lote; e  

V - os documentos que comprovem o custo suportado pelo contratado quando da 
formulação da proposta, da assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou da 
emissão da primeira Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento e o custo suportado 
quando do protocolo do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, como notas 
fiscais, orçamentos obtidos junto aos fornecedores do contratado, tabelas de referência 
do setor, entre outros.  
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§ 1º O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro não suspenderá a execução 
contratual no curso do prazo para julgamento, salvo se o gestor do contrato conceder o 
efeito suspensivo.  

§ 2º Quando o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se referir a um item individual 
que compõe o custo global do produto ou serviço, deverá ser apresentada planilha 
detalhada ou equivalente, confrontado o custo de cada item constante da proposta inicial 
com a nova planilha atualizada, a fim de comprovar a elevação dos encargos do 
particular proporcionalmente à majoração do insumo requerido.  

§ 3º Nos casos de objetos complexos, compostos por diversos itens, o pedido deverá 
comprovar a oscilação de preços dos principais itens, assim considerados aqueles que 
componham 80% (oitenta por cento) do valor total do contrato ou da ata de registro de 
preços.  

§ 4º A mera demonstração do aumento de preços de mercado não comprova, por si só, 
o desequilíbrio da equação econômico-financeira do contrato ou da ata de registro de 
preços, devendo ser evidenciado pelo contratado, o nexo de causalidade entre o 
aumento do custo suportado pelo contratado para a execução e o impacto na contratação 
ou na ata de registro de preços, conforme o caso. 
10.2. Em conformidade com o Art. 182 do Decreto Nº 400/2023, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro deverá ser encaminhado ao fiscal do contrato, que analisará os 
fundamentos de fato e de direito que embasaram o pedido.  
§ 1º Na análise dos fundamentos de fato e de direito do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro, o fiscal do contrato poderá solicitar apoio técnico ao gestor do contrato. 
 § 2º Analisado o pedido e verificada a real alteração do custo suportado pelo contratado, 
o fiscal do contrato se manifestará pela procedência total ou parcial do pedido, no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis.  
§ 3º Quando o fiscal se manifestar pela procedência do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, o processo será encaminhado à Procuradoria-Geral para 
manifestação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis. Após manifestação, a Procuradoria-
Geral enviará o pedido para gestor do contrato ou da ata de registro de preços que julgará 
o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis.  
§ 4º A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro terá efeitos a partir da data do 
fato gerador ou, não sendo possível a identificação do fato gerador, a data do pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro, com efeitos para todo o saldo contratual e alterará a 
data-base para reajuste contratual para a data de início dos efeitos do reequilíbrio 
econômico-financeiro concedido. 
 
CLÁUSULA 11ª: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 O Fornecedor Beneficiário terá seu registro de preço cancelado na Ata, por intermédio 
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de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, a pedido, 
quando: 

I. Comprovar está impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados; 

II. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento, sem aplicação de penalidade. 

11.2 Por iniciativa da CONTRATANTE, quando: 

I. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, sem aplicação de penalidade  

II. O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, 
garantida a possibilidade da aplicação de penalidade; 

III. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

IV. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

V. O fornecedor não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE, sem justificativa aceitável; 

VI. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

VII. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

VIII. Sofrer sanção prevista sofrer sanção prevista no art. 156 da Lei federal nº 14.133, 
de 2021; e 

IX. não aceitar o preço revisado pela administração municipal. 

11.3 Ocorrendo qualquer das hipóteses, concluído o processo, a contratante fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará ao Fornecedor Beneficiário a nova 
ordem de registro. 

11.4 Esta Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente: 

I - Por decurso do prazo de vigência; 

II - Quando não restarem fornecedores registrados.  

 
CLÁUSULA 12ª:  FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 Os fornecedores e seus preços registrados nesta Ata de Registro de Preços estão 
no Encarte I, cujas informações se alteram sempre que algum fornecedor solicitar a 
inclusão, retirada ou alteração do preço registrado. Estes atos serão oficializados com a 
assinatura do termo de aditamento desta Ata, sendo dispensada a assinatura dos 
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fornecedores que já firmaram Ata de Registro de Preços e não tiveram alteração nos 
seus preços registrados. 

 
CLÁUSULA 13ª: CONVOCAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA CONTRATAÇÃO 

13.1. Os fornecedores deverão assinar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente 
em até 5 (cinco) dias após a convocação, que será feita por e-mail. 

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado por uma vez, excepcionalmente, 
quando solicitado dentro do prazo e mediante justificativa aceita pelo Município. 

13.3. As condições da contratação estão na minuta de contrato, anexa ao processo de 
contratação. 

 
CLÁUSULA 14ª: INGRESSO DE NOVOS INTERESSADOS 

14.1 É possível o ingresso de novos fornecedores nesta ata de registro de preços, a 
qualquer tempo, mediante solicitação do interessado à Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, acompanhada da sua proposta e dos documentos exigidos na fase de 
seleção do fornecedor. 
14.2 A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, pelo gestor da Ata de Registro de 
Preços, julgará o pedido de inclusão em até 5 (cinco) dias úteis, abrindo prazo de 3 (três) 
dias úteis, contados da data de divulgação da decisão, para interposição de recurso e 
contrarrazões em igual prazo.  
14.3 A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa deverá julgar os recursos no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis.  
14.4 O registro de novos fornecedores na ata de registro de preços somente poderá 
ocorrer a partir de 60 (sessenta) dias da assinatura da ata de registro de preços e será 
realizado segundo a ordem cronológica de ingresso. 
14.5 Para ocupar a posição de menor preço, a redução deverá ser de, no mínimo, 0,5% 
(meio por cento) em relação ao menor preço até então registrado. 

 
CLÁUSULA 15ª: POSSIBILIDADE DE SAÍDA DE FORNECEDORES E 
ALTERAÇÃO DE PREÇOS  

15.1 Decorridos 60 (sessenta) dias contados da assinatura ata de registro de preços, o 
fornecedor poderá pedir a sua exclusão da ata de registro de preços ou alterar seus 
preços, para mais ou para menos, sem a necessidade de aprovação pela Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa. 
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15.1.1 A faculdade de exclusão e de alterar os preços somente poderá ser utilizada 
quando existirem, no mínimo, 5 (cinco) fornecedores com preços registrados para o item 
determinado. 
15.1.2 Nos casos em que existirem menos de 5 (cinco) fornecedores, serão aplicáveis à 
presente ata as regras de reajuste, repactuação e reequilíbrios previstas na minuta do 
contrato, vedada a duplicidade de correção do valor com a alteração da ata e do contrato 
sobre o mesmo item e o mesmo fato gerador. 
15.2 As solicitações de alterações ou exclusões do registro de preços somente terão 
validade para os pedidos futuros, sendo obrigação do fornecedor honrar os pedidos já 
realizados até o protocolo da solicitação de alteração ou exclusão do registro do preço. 
15.3 A solicitação do fornecedor de exclusão da ata de registro de preços surtirá efeitos 
a partir do seu protocolo. 
15.4 Quando não for permitida a saída do fornecedor ou a alteração de preço, serão 
admitidas as solicitações de reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de 
registro de preços, em procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, 
desde que os fundamentos sejam acolhidos pelo responsável pela #SECD _ _ _e haja 
parecer favorável do gestor da ata de registro de preços. 

 
CLÁUSULA 16ª: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo. 

 Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado, deverá dirimir quaisquer 
esclarecimentos julgados necessários pela Contratante; 

 A CONTRATADA, no ato do pagamento tem que estar em dia com todas as 
obrigações legais e apresentar todas as certidões que comprovem tal 
regularidade; 

 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao Patrimônio do Contratante ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

 Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada 
no cumprimento das obrigações assumidas; 

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato; 
 Responsabilizar-se pela garantia do Objeto, dentro dos padrões adequados de 

qualidade, segurança, eficiência e desempenho, conforme previsto na legislação 
em vigor e na forma exigida neste termo de referência; 

 Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos 
e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrente da execução do objeto do 
presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, 
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previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, sem nenhum ônus ao CONTRATANTE; 

 Garantir a melhor eficiência dos objetos, atendidas as especificações exigidas 
neste Termo de Referência; 

 Não veicular em hipótese alguma, publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades referentes ao fornecimento do Objeto deste Termo de 
Referência, sem prévia autorização da CONTRATANTE, mantendo total sigilo das 
informações (escritas, faladas, áudio, vídeo, imagens e produtos); 

 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer situação que caracterize 
descumprimento das obrigações constantes deste Termo de Referência; 

 Manter durante a vigência do Contrato as condições de habilitação exigidas para 
fins de contratação pela Administração Pública, apresentando, sempre que 
exigido pelo CONTRATANTE, os respectivos comprovantes; 

 Indicar preposto, quando for o caso, aceito pelo CONTRATANTE, para 
representá-la sempre que for necessário. 

 Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes neste 
instrumento;  

 Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas e sem ônus para o Município.  

 Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Município, referentes à forma de fornecimento de serviços e ao 
cumprimento das demais obrigações assumidas neste contrato. 

 Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas no presente contrato;  

 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, 
seguro ou quaisquer outro decorrentes do fornecimento de serviços, sem qualquer 
ônus para a Prefeitura;  

 Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação, com as obrigações 
assumidas durante todo o processo deste serviço;  

 Substituir às expensas, todo e qualquer serviço em desacordo com as 
especificações exigidas e padrões de qualidades exigidos, com defeito, vicio ou o 
que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas e sem ônus para o Município. 
 

CLÁUSULA 17ª: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 Acompanhar o fornecimento do material e avaliar, sem prejuízo da 
responsabilidade da Contratada podendo rejeitá-los mediante justificativa; 

 Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto desde 
instrumento, sem prejuízo das responsabilidades da Contratada; 

 Indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento dos serviços; 
 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 Notificar a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do 

contrato; 
 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

  
 
CLÁUSULA 18ª: ALTERAÇÃO DE MARCA PELO FORNECEDOR  

18.1 Será admitida a alteração da marca pelo fornecedor, mediante justificativa 
previamente apresentada pelo contratado e aprovada pelo fiscal do contrato, desde que 
atendidas todas as condições exigidas no edital da licitação, referentes à especificação, 
à qualidade do objeto e às repercussões econômicas relacionadas ao seu ciclo de vida, 
exceto para os objetos que envolverem a necessidade de padronização da mesma 
marca durante toda a vigência da ata de registro de preços ou do contrato.  

18.2 A alteração de marca somente ocorrerá para as aquisições realizadas após a 
aprovação da amostra da nova marca, cujo prazo para a análise é de 05 dias.  

 
CLÁUSULA 19ª: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua 
gravidade, respeitado o contraditório e a ampla defesa, seguindo a Lei de Licitações nº 
14.133/2021 de acordo com os artigos 155 a 163: 
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 Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta 
Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 
pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta 
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e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 
art. 155 desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 
155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 
155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de 
ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada 
por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da 
entidade; 

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério 
Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de 
competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades 
referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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Art. 157. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação. 

Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta 
Lei requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar 
as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 
formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 
órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 
Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 
caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Art. 159. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 Art. 160. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 

Art. 161. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos 
os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 
consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos. 

Art. 162. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa 
de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 

Art. 163. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 
caso de declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
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Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do 
art. 155 desta Lei exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 
implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
CLÁUSULA 20ª: ADESÕES 

20.1 Será permitida a adesão a atas de registro de preços da SEINFRA por órgãos e 
entidades de outros municípios. 
20.2 As adesões por órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais dos itens registrados nesta 
ata de registro de preços. 
20.3 O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços por órgãos 
não participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo total de 
cada item registrado nesta ata de registro de preços, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

 
CLÁUSULA 21ª: EXCLUSÃO DO FORNECEDOR DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

21.1 O fornecedor poderá ser excluído desta ata de registro de preços quando: 
21.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
21.1.2 descumprir, total ou parcialmente, o contrato decorrente da ata de registro de 
preços; 
21.1.3 não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceita pelo órgão gerenciador; 
21.1.4 sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar; 
21.1.5 ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, devidamente comprovado e 
justificado; ou 
21.1.6 houver razão de interesse público, devidamente justificada. 
21.2 A exclusão do fornecedor será formalizada por despacho fundamentado do 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa e terá efeito após a divulgação no sítio 
eletrônico oficial, dispensando-se a divulgação por outros meios. 

 
CLÁUSULA 22ª:  PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES, DADOS 
PESSOAIS E/ OU BASE DE DADOS 

22.1. Em conformidade com a legislação vigente, deverão ser obedecidos os preceitos 
da Lei Federal nº lei nº 13.853, de 8 de julho de 2019, que dispõe sobre a Lei Geral de 
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Proteção de Dados – LGP, bem como previsão contratual objeto deste Termo de 
Referência: 

I.  O Fornecedor/Contratado obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, 
inclusive em razão de licenciamento ou da operação dos programas/sistemas, nos 
termos da Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho de 2019, suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto da contratação. 

II.  O Fornecedor/Contratado obriga-se a implementar medidas técnicas e 
administrativas suficientes visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o 
sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de 
tratamento não previstos. 

III.  O Fornecedor/Contratado deve assegurar-se de que todos os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício de suas 
atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, 
respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

IV.  O Fornecedor/Contratado não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha acesso, para fins distintos ao cumprimento do objeto 
deste instrumento contratual. 

V.  O Fornecedor/Contratado não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, 
sem prévia autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.  

VI.  O Fornecedor/Contratado obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou 
base de dados estritamente necessários quando da transmissão autorizada a terceiros, 
durante o cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

VII.  O Fornecedor/Contratado fica obrigado a devolver todos os documentos, 
registros e cópias que contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 
tenha tido acesso durante a execução do objeto deste instrumento contratual, no prazo 
de 30 (trinta) dias corridos contados da rescisão contratual, restando autorizada a 
conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas. 

VIII.  Ao Fornecedor/Contratado não será permitido deter cópias ou backups, 
informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do objeto deste instrumento contratual. 
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IX.  O Fornecedor/Contratado deverá eliminar os dados pessoais a que tiver 
conhecimento ou posse em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual, tão logo não haja necessidade de realizar seu tratamento. 

X.  O Fornecedor/Contratado deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso 
de perda parcial ou total da informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

XI.  A notificação não eximirá o fornecedor/contratado das obrigações e/ou sanções 
que possam incidir em razão da perda parcial ou total da informação, dados pessoais 
e/ou base de dados. 

XII.  O Fornecedor/Contratado que descumprir os termos da Lei Federal nº 13.853, de 
8 de julho de 2019, suas alterações e regulamentações posteriores, durante ou após a 
execução do objeto deste instrumento contratual, fica obrigado a assumir total 
responsabilidade e o ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo ocorrido, 
incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 

XIII.  O Fornecedor/Contratado fica obrigado a manter preposto para comunicação 
com a Contratante, para os assuntos relacionados à Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho 
de 2019, suas alterações e regulamentações posteriores. 

XIV.  O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na 
presente cláusula, permanecerão em vigor após a extinção das relações entre o 
Fornecedor/Contratado e a Contratante, bem como, entre o fornecedor/contratado e os 
seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena 
das sanções previstas na Lei Federal nº 13.853, de 8 de julho de 2019, suas alterações 
e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial em contrário. 

XV.  O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula 
sujeitará o Fornecedor/Contratado a processo administrativo para apuração de 
responsabilidade e, consequentemente, sanção, sem prejuízo de outras cominações 
cíveis e penais. 

 
CLÁUSULA 23ª: DISPOSIÇÃO ANTICORRUPÇÃO 

23.1 Em conformidade com a previsão da aplicação da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 11.129, de 11 de julho de 
2022, da seguinte forma: 
23.1.1.Na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº  11.129, de 11 de julho de 2022, para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 
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outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre 
a legislação pertinente. 

Rio Branco – AC, ...... de ........ de 2024. 

XXXXXXXX 

CONTRATANTE 

Fornecedores: 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome do Representante 

CPF: :      Assinatura: 

Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

Nome do Representante 

CPF: :      Assinatura 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......./2024 

 

ANEXO I 

ITENS, FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 

 

 

Versão: 01   

Atualizado em: ___/___/___ 

 
Empresa: ____________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº ________, 
Inscrição Estadual sob o nº ___________, com sede na __________________, 
representada neste ato pelo senhor _________, _______, _______, _______, portador 
da cédula de identidade nº ________, inscrito no CPF/MF sob o nº _________, residente 
e domiciliado na ____________. 

 
 Fornecedor: 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

CONTATOS  

REPRESENTANTE:  

 
Itens 
do TR 

Especificação 

 
Marca (se 
exigida no 

Edital) 
 
 

 
Und. 

Qtd. 
Para 

Registro 

Qtd. Para 
Consumo 

Valor 
Unt. 

Valor 
Total 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

19. INFORMAÇÕES GERAIS 

Número do processo: 27925/2024 

Órgão ou entidade demandante: Secretaria Municipal de Planejamento.  

Responsáveis pelas informações do ETP: Arq. e Urb. Geraldo César Ferreira 

20. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE   

Contratação de Empresa especializada para a execução dos serviços de 
iluminação e decoração natalina, no exercício de 2024, sob a gerência da 
Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade Urbana - SEINFRA, no Município de Rio 
Branco – Acre. 

20.1. Justificativa da necessidade   

20.1.1. A iluminação temática de Natal em Rio Branco transcende o mero 
embelezamento urbano, configurando-se como uma tradição cultural enraizada 
no sentimento da população e de grande relevância para a economia local. A 
decoração natalina fomenta a alegria inerente à época, valoriza os espaços 
públicos e estimula o comércio, beneficiando tanto a comunidade quanto os 
visitantes. 

20.1.2. A contratação visa: 
Engenho Cultural: Consolidar a tradição da iluminação natalina, promovendo a 
interação social e o espírito festivo. 
Beleza e Atração: Embelezar a cidade, tornando-a mais atrativa para moradores e 
turistas, fomentando o turismo e o lazer. 
Estímulo Econômico: Impulsionar as atividades comerciais, especialmente as 
voltadas para o período natalino, gerando renda e emprego. 
Bem-estar Social: Criar um ambiente propício para a confraternização familiar, 
convívio social e celebração do Natal. 
Registro de Preços: A modalidade Registro de Preços se mostra adequada por 
permitir: 
Planejamento e Oportunidade: Contratar os serviços no momento oportuno, 
assegurando a execução da decoração dentro do período natalino. 
Economia de Escala: Obter preços mais vantajosos devido à compra em grande 
volume, otimizando os recursos públicos. 
Eficiência na Fiscalização: Simplificar a gestão e a fiscalização do contrato, 
concentrando-as em um único fornecedor. 
Agilidade na Contratação: Reduzir o tempo necessário para a contratação, agilizando 
o processo licitatório. 
Agrupamento de Itens: A licitação contemplará o agrupamento dos itens de 
decoração e iluminação, visando: 
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Eficiência e Economicidade: Garantir a uniformidade estética da decoração e otimizar 
os custos de instalação, manutenção e remoção. 
Facilidade de Gestão: Simplificar o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato. 
Coerência Estética: Proporcionar uma experiência visual harmoniosa e integrada nos 
espaços públicos. 
Diante do exposto, a contratação dos serviços de decoração e iluminação natalina por 
meio da modalidade de Registro de Preços, com o agrupamento dos itens, atende aos 
princípios da economicidade, eficiência, celeridade e interesse público, contribuindo 
para a valorização cultural, o desenvolvimento econômico e o bem-estar da população 
de Rio Branco durante as festividades natalinas. 

As fontes fornecidas não contêm informações relevantes para a consulta, 
especialmente no que tange à Lei nº 14.133/2021. A fundamentação apresentada 
utiliza como base o contexto fornecido na sua solicitação e conhecimentos gerais sobre 
a legislação e a modalidade de Registro de Preços. Você pode querer verificar 
independentemente as informações relacionadas à lei. 

20.2. Previsão no plano de contratações anual   

A presente contratação encontra-se respaldada no Planos de Contrações da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana nos seguintes tópicos: 

 

• Macro desafios: Recuperação e manutenção de Praças; 

• Perspectiva: Gerir os recursos de forma eficiente e eficaz; 

• Promover a população melhor ambiente para interação, pratica de atividades 

físicas e qualidade de vida. 

20.3. Requisitos da contratação   

20.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar o material solicitado dentro do prazo 
de até 5 (cinco) dias corridos, mediante solicitação, e entregue nos locais que a 
contratante vai indicar, sendo locais dentro do perímetro urbano de Rio Branco. 

20.3.2. Os materiais entregues deverão atender as legislações vigentes quanto à 
qualidade, durabilidade e procedência. 

20.3.3. Os custos com transportes e demais encargos e/ou impostos ficarão sob 
total responsabilidade da CONTRATADA. 

 serviço com características similares ao objeto a ser contratado. 

20.4. Quantificação da necessidade   

A decoração natalina nos espaços públicos da Cidade de Rio Branco proporcionará 

diversos benefícios, tanto sociais quanto econômicos. Melhorando a estética urbana,  
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21. LEVANTAMENTO DE MERCADO   

O valor estimado pela administração para a contratação foi baseado nos seguintes 

Sistema de Preços e respectivas datas bases:  SINAPI  08/2024.  

22. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

22.1. Especificação e estimativa de quantidades   

As empresas participantes deste certame licitatório deverão apresentar qualificação 

técnica: também chamada de capacidade técnico-operacional, trata da comprovação 

de capacidade para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.  

No caso, a documentação relativa à qualificação técnico profissional e técnico 

operacional está restrita ao rol previsto no art. 67, da Lei nº 14.133/2021. 

Os serviços requeridos em atendimento ao Art. 67 da Lei n° 14.133/2021, é a 

relevância técnica do objeto do certame. 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS REQUERIDOS 

LOTE I – PRAÇA DA REVOLUÇÃO 
ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 Cordão de LED  200 lâmpadas un 200,00 

2 
Cabo multipolar de cobre, flexível, classe 4 ou 5, 
isolação em hepr, cobertura EM PVC-ST2, antichama 
BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

m 2.000 

3 
Execução e compactação de reforço de subleito ou 
sub-base para pavimentação, inclusive solo 

m³ 1430,00 

4 Execução de sarjeta e guia(meio-fio) de concreto m 1160,00 
 

LOTE II – LOCAÇÃO DE ELEMENTOS DA PRAÇA DA REVOLUÇÃO 
ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 Locação de elementos para decoração natalina 
(árvore de Natal) 

Un 1,00 

2 Locação de elementos para decoração natalina 
(treno papai noel, présepio) 

Un 2,00 

 

LOTE III – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS (Ceara e Antonio da Rocha 
Viana) 

ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 Adereço natalino em estrutura de ferro para 
decoração de poste  

UND 15 

LOTE III – AVENIDAS, ELEVADO E ROTATÓRIAS (Ceara e Antonio da Rocha 
Viana) 
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ITEM SERVIÇOS REQUERIDOS UN QUANT. 

1 Adereço natalino em estrutura de ferro para 
decoração de poste  

UND 25 

2 Locação de elemento cênico formato boneco  UND 2 
 

RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 

Em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações 
públicas, o presente Termo de Referência estabelece que cada empresa participante do 
processo licitatório deverá apresentar, obrigatoriamente, uma equipe técnica mínima 
distinta para cada lote licitado. Em caso de participação em mais de um lote, a empresa 
deverá designar equipes técnicas diferentes para cada lote, sendo vedado o 
compartilhamento de uma mesma equipe entre os lotes. 
Dessa forma, cada lote contará com uma equipe técnica específica e independente, 
atendendo integralmente aos critérios de qualificação e capacidade técnica previstas 
neste documento, para que visa garantir a execução adequada das atividades previstas 
em cada lote do contrato. 

Item Profissional Quant. 

1 Arquiteto e/ou Engenheiro Civil ou técnico equivalente 1 

2 Engenheiro Eletricista 1 

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

Os equipamentos necessários para execução do objeto da licitação deverão ser 

disponibilizados em perfeitas condições de uso quando da contratação.  

Os equipamentos estarão sujeitos à vistoria “in loco” pela Comissão ou órgão indicado 

para tal mister, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

Item Equipamentos Quant. 

1 Caminhão Carroceria 01 

2 Caminhão Mulck 01 
 

 

 

22.2. Resultados pretendidos   

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

a) Criar um ambiente festivo que incentiva a reunião de famílias e amigos, 

fortalecendo os laços comunitários e promovendo um espírito natalino; 

b) Aumentar o fluxo de visitantes, estimular a realização de eventos, beneficiando o 

comércio local. 

c) Dar andamento na execução do Plano de obras da SEINFRA. 
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22.3. Estimativa de valor   

23. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
Recursos Próprios. 

PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE 

01.017.001.15.451.0301.1413.0000 3.3.90.39.00.00.00 1500 

23.1. A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens   

☐ Global      ☒ Lotes de itens      ☐ Por itens 

23.1.1. Se por lotes de itens, indicar a composição dos lotes   

Pregão Presencial, no SISTEMA DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo como critério 

de avaliação Menor Preço Global. 

Equivocado licitar, por preço global, certos tipos de obras com características de imprecisão de 

quantitativos, como os casos de terraplanagem, pontes, pavimentação, dentre outros, uma vez que por 

mais precisos os ensaios geotécnicos, o imponderável é extremamente alto, ou seja, por mais que o 

projeto preveja um determinado quantitativo de volume de terraplanagem, concreto e ou mistura de 

agregados, e infraestrutura de edificações, sempre haverá uma boa margem de indeterminação. Podendo 

ser detectado somente na execução através de ensaios e estudos geotécnicos. Ainda por se tratar de itens 

indivisíveis.  

Modalidade da Licitação: Pregão Presencial 

Regime de Contratação: Empreitada por Preço Unitário 

Tipo: Menor Preço Global 

23.2. O produto se classifica como bem de consumo comum?   

Bem de qualidade comum 

23.2.1. Justificativa para as características especiais do produto   

NÃO SE APLICA. Obra de engenharia comum 

24. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS   

Definida em Projeto. 
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24.1. Contratações correlatas à solução escolhida   

NÃO SE APLICA. 

24.2. Contratações interdependentes   

NÃO SE APLICA. 

24.3. Possíveis impactos ambientais   

NÃO SE APLICA. 
     

25. CONCLUSÃO DO ESTUDO 

25.1. Foi encontrada solução viável? 

☒ Sim      ☐ Não  

25.2. Qual será a fonte dos recursos a serem utilizados?   

Recursos Próprios 

Escolher um item.  

 

26. RESPONSÁVEL PELA ELAROBAÇÃO DO ETP 

O presente ETP, foi elaborado pelo responsável técnico abaixo e submetido à 
aprovação do titular da pasta. 
 
 
 

Arq. e Urb. Geraldo César Ferreira 
Diretor de Projetos 
CAU n° 116.696-4 

 
 

Rio Branco – AC, 18 de outubro de 2024. 
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